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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
 

O presente relatório trata do processo de monitoramento do 2° Plano 

Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado do Paraná - PEDPI (vigência 

2020- 2024) - enquanto política pública estadual é um instrumento para órgãos e 

entidades na efetivação da garantia de direitos à pessoa idosa, previstos em 

legislação específica, sendo de responsabilidade de todos articular, implementar e 

efetivar as ações governamentais propostas neste documento. 

O 2° PEDPI contempla o Plano de Ação,sua construção partiu das propostas 

de políticas públicas voltadas à população idosa apontadas pela sociedade civil 

através das 391 Conferências Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, realizadas 

no primeiro semestre do ano de 2019, após análise e avaliação do Conselho 

Estadual dos Direitos do Idoso do Paraná - CEDI-PR, resultaram em propostas base 

para os eixos estratégicos enviados aos órgãos e secretarias estaduais para a 

construção do Plano Estadual deste segmento. 

Nesta perspectiva, o monitoramento do 2° PEDPI foi realizado nas 

representações que nele estão inclusas. Este processo foi realizado pela equipe 

técnica do Departamento da Política da Pessoa Idosa da Secretaria da Justiça, 

Família e Trabalho – SEJUF com o acompanhamento do Conselho Estadual dos 

Direitos do Idoso do Paraná CEDI-PR. 

O Departamento da Política da Pessoa Idosa inserido no âmbito da Garantia 

de Direitos é responsável por coordenar a Política Estadual dos Direitos da Pessoa 

Idosa (Lei nº 11.863/1997), por meio de planejamento, acompanhamento e 

monitoramento de programas, projetos e ações em prol da população idosa. A 

Política da Pessoa Idosa é de caráter transversal e demanda uma articulação das 

políticas públicas com os demais segmentos da gestão pública, sociedade e família, 

a fim de garantir seus direitos individuais e coletivos. 

Destaca-se que a vigência do 2° PEDPI (2020-2024), contou com uma 

pandemia global por causa do vírus Covid 19. Levando em consideração as 

indicações da Organização Mundial da Saúde (OMS), sobre o distanciamento social 

como forma de combater a contaminação e a redução da carga de atendimentos nos 

sistemas de saúde, alguns projetos, programa e ações que exigiam encontros 

presenciais em determinados períodos não foram realizadas, afetando o 



 
 

 

seudesenvolvimento ou realizando outras formas de atividades em prol da 

população idosa paranaense.  Por este motivo justifica-se alterações em 

determinadas ações do Plano Estadual, não alterando seus objetivos, as quais 

foram apresentadas com respaldo técnico pelas respectivas secretarias ao CEDI-

PR. 

O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso do Paraná(CEDI-PR), criado pela 

Lei Estadual nº. 11.863/97, é um órgão colegiado, de caráter permanente, 

constituído paritariamente por representantes governamentais e da sociedade civil. 

Tem a função de assegurar o cumprimento dos dispositivos legais que normatizam a 

política da pessoa idosa no Estado do Paraná, coordenar, supervisionar, deliberar, 

acompanhar e avaliar as ações decorrentes dessa política,como forma de garantir 

os direitos da população idosa paranaense. 

No processo de monitoramento o colegiado do CEDI-PR durante a reunião 

ampliada no município de Cascavel em PR, em 27 de julho de 2022, deliberou pela 

alteração da vigência do Plano Estadual do ano de 2023 para o ano de 2024. A 

alteração levou em consideração que o documento foi finalizado no ano de 2020 e 

objetivando que esteja em consonância como o plano de governo do Estado.  

Portanto, neste relatório nas tratativas em relação a vigência do plano será 

referenciado o ano de 2024 conforme solicitação do CEDI-PR e posterior publicação 

da deliberação de alteração da vigência do Plano Estadual.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

METODOLOGIA 

 
 O processo de monitoramento do 2° Plano Estadual dos Direitos da Pessoa 

Idosa teve início no primeiro semestre de 2022, foi realizado pela equipe técnica do 

Departamento da Política da Pessoa Idosa (DPPI) e contou com o acompanhamento 

do CEDI-PR por meio da Comissão de Acompanhamento ao Monitoramento do 2° 

PEDPI. 

Para o monitoramento do Plano Estadual, o instrumental foi escolhido pela 

equipe técnica do DPPI, posteriormente apresentado na reunião ampliada do 

CEDI/PR em 27 de julho de 2022 e na 1ª reunião da Comissão de Acompanhamento 

ao Monitoramento do 2° PEDPI em 08 de agosto de 2022. 

O monitoramento consiste em classificar as ações de acordo com a situação 

de cumprimento como “concluída”, “concluída parcialmente”, “em andamento” e “não 

iniciada”. Em seguida era possível realizar os “Esclarecimentos”, com intuito de 

expor um breve relatório das ações em desenvolvimento e justificar caso necessário 

sobre as que não tenham sido iniciadas. Logo após, o quadro “Estratégia de 

conclusão para 2023” - tendo por objetivo que as secretarias/órgãos pensassem um 

plano de trabalho para realizar a conclusão dos objetivos, ações e metas no prazo. 

Para melhor compreensão, segue FIGURA 1, com o Instrumental de 

Monitoramento do Plano de Ação do 2° PEDPI: 

 

FIGURA 1 – Exemplo do Instrumental de Monitoramento. 

 



 
 

 

Posteriormente, o instrumental foi encaminhado, via e-mail, para as 

secretarias e órgãos contendo apenas as metas de sua responsabilidade. Neste 

momento, do envio do instrumental, foi solicitado uma reunião presencial com 

técnicos de referência para desenvolvero monitoramento. Na primeira reunião o 

DPPI teve por objetivo apresentar de forma clara e técnica o instrumental, realizar 

um resgate histórico e de sensibilização acerca da importância do Plano Estadual, 

esclarecer os passos dados para o processo de monitoramento e ressaltar o 

CEDI/PR como órgão colegiado que tem dentre suas funções a de coordenar, 

supervisionar, acompanhar e avaliar as ações decorrentes dessa política. 

Cada secretaria e órgão responsável dispôs de tempo hábil para 

preenchimento e retorno do instrumental. Destaca-se que o processo de 

monitoramento possibilita alteração das ações e metas desde que apresentado 

respaldo técnico acerca das possíveis mudanças. Todas as ações monitoradas, 

propostas de alterações, assim como as de inclusões foram apresentadas à 

Comissão de Acompanhamento ao Monitoramento do 2° PEDPI. 

A segunda reunião do monitoramento tratou do retorno do instrumental 

preenchido pelas respectivas secretarias/órgãos, nesta reunião objetivou-se verificar 

se haviam sido preenchidas todas as células necessárias e compreender como as 

ações estavam sendo desenvolvidas conforme os esclarecimentos. Para alguns 

responsáveis foi sugerido a criação de um plano de trabalho, identificou-se na 

segunda reunião que em algumas secretarias/órgãos tornou-se necessário realizar 

um trabalho técnico amplo. 

Nesta perspectiva, em algumas secretarias/órgãos realizou-se a terceira e 

quarta reuniões de monitoramento, com a assessoria técnica de membros do DPPI 

para melhor compreensão acerca do processo e sobre o entendimento de possíveis 

alterações com respaldo técnico.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

MONITORAMENTO 

 

 Por meio da compilação, sistematização e análise de dados possibilitou-se 

quantificar a situação das ações e através dos esclarecimentos foi possível 

compreender as alterações das propostas do Plano de Ação por conta das 

modificações organizacionais dos responsáveis.  

 O Plano de Ação do 2° PEDPI foi estruturado em 7 eixos estratégicos, os 

quais contam com objetivos estratégicos os quais foram definidas ações e metas 

com indicadores a serem monitorados. Descreve-se a seguir a divisão por eixos: 

 

1. Eixo 1: Direitos Fundamentais na construção/efetivação das políticas públicas 

de Saúde. 

2. Eixo 2: Direitos Fundamentais na construção/efetivação das políticas públicas 

de Assistência Social e Previdência. 

3. Eixo 3: Direitos Fundamentais na construção/efetivação das políticas públicas 

de Moradia e Transporte. 

4. Eixo 4: Direitos Fundamentais na construção/efetivação das políticas públicas 

de Cultura, Esporte e Lazer.  

5. Eixo 5: Educação: Assegurando direitos e emancipação humana.  

6. Eixo 6: Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. 

7. Eixo 7: Conselhos de Direitos: Seu papel na efetivação do controle social, 

geração e implementação das políticas públicas. 

 

O Plano de Ação foi estruturado com64 objetivos, 107 ações e 111 metas 

atribuídas a órgãos e secretarias de Estado conforme a natureza das propostas 

apresentadas. Para o monitoramento, foram encaminhados os instrumentais para as 

seguintes representações cada qual com as ações que são de sua responsabilidade: 

Companhia de Habitação do Paraná(COHAPAR); Companhia de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do Paraná(CELEPAR); Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência(SEAP);Secretaria de Estado da Educação e Esporte 

(SEED);Secretaria de Estado da Saúde(SESA);Secretaria da Segurança Pública 

(SESP);Secretaria de Justiça, Família e Trabalho (SEJUF);Superintendência Estado 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI).  



 
 

 

Destaca-se que a Secretaria da Comunicação Social e da Cultura (SECC), a 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, aDefesa Civil do Paraná, Ministério 

Público do Estado do Paranáe o Departamento Estadual de Proteção e Defesa do 

Consumidor (PROCON) também fazem parte do Plano de Ação, como 

corresponsáveis, por uma ação cada, de forma transversal com outros órgãos e 

secretarias de Estado. Portanto, faz-se necessário citá-losneste processo levando 

em consideração a corresponsabilidade da ação o instrumental foi enviado aos 

outros órgãos os quais é de sua responsabilidade fornecer os devidos respaldos 

técnicos.   

OCEDI-PRé corresponsável por ações do Plano de Ação as quais são 

acompanhadas pelo colegiado junto ao órgão gestor. Considerando que o CEDI é 

vinculado à Secretaria de Estado responsável pela coordenação da Política Estadual 

de Defesa dos Direitos do Idoso, a SEJUF, o instrumental foi encaminhado ao 

Departamento da Política da Pessoa Idosa ao qual cabe o respaldo técnico acerca 

das ações, programas, projetos e atividades. Destaca-se que o CEDI-PR 

acompanha todos os assuntos referentes ao Plano Estadual, realizando estudos, 

debates, propondo ações, deliberando recursos e fiscalizando.  

Apresenta-se no Gráfico 1 as representações que pertencem ao Plano de 

Ação, cada qual com as ações que são de sua responsabilidade: 

 

 

 

O processo de monitoramento possibilita a sugestão de alteração, com 

respaldo técnico, das ações, metas e prazos. Ressalta-se que as alterações devem 

estar em consonância com os objetivos, os quais não podem ser alterados, pois 
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Gráfico 1: Número de ações das representações do Plano 
de Ação do 2° PEDPI



 
 

 

trata-se de demandas vindas da população através das Conferências Municipais e 

da Conferência Estadual.  

Nesta perspectiva, o monitoramento possibilitou as secretarias e órgãos uma 

análise acerca do seu plano de trabalho objetivando a população idosa. O 

instrumental enviado aos responsáveis permitiu no tópico “Estratégia de Conclusão 

para 2023” sugestões para a efetivação das políticas públicas, algumas 

representações no retorno do instrumental encaminharam sugestões de alterações 

na ação e/ou meta.  

A seguir, apresenta-se os dados coletados dos instrumentais de 

monitoramentode acordo com os responsáveis e conforme consta no Plano de Ação.  

Secretaria da Justiça, Família e Trabalho - SEJUF 

Dentro do 2° PEDPI, quando citados as secretarias e órgãos responsáveis 

pelas ações e metas, apresenta-se enquanto responsável a SEJUF. Das 107 ações 

que foram acompanhadas neste processo de monitoramento, 56 delas (52,33%) tem 

como responsável ou corresponsável a SEJUF. Sendo 8 ações (14%) classificadas 

como “concluída”, 8 (14%) classificadas enquanto “concluída parcialmente”. Destas, 

31 ações (56%) foram classificadas “em andamento” e 9 ações classificadas como 

“não iniciada”, com prazo de conclusão para 2024. 

 

 

 

Destaca-se que dentro desta secretaria devem ser analisados de forma 

individual quatro departamentos de acordo com o conteúdo e responsabilidade de 

14%

14%

56%
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Gráfico 2: Status das ações sob 
responsabilidade da SEJUF 

Concuída Concluída Parcialmente Em Andamento Não Iniciada 



 
 

 

cada. Sendo estes: Departamento de Assistência Social (DAS), Departamento do 

Trabalho e Estímulo à Geração de Renda (DET), Departamento da Política da 

Pessoa com Deficiência (DPCD) e Departamento da Política da Pessoa Idosa 

(DPPI).  

 

 

 

Departamento de Assistência Social (DAS) 

Das 56 ações, pertencentes à SEJUF no processo de monitoramento, o DAS 

foi colocado como responsável ou corresponsável por 10 delas (17,85%). Destas, 2 

ações (20%) foram classificadas como „‟concluídas”, 1 uma (10%) ação foi 

classificada enquanto “concluída parcialmente”. Sendo, 6 ações (60%) classificadas 

como “em andamento”em sua maioria consideradas ações contínuas. E uma ação 

(10%) foi classificada como “não iniciada”, sendo seu prazo de execução até 2023. 
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GRAFICO 3: STATUS DAS AÇÕES SOB RESPONSABILIDADE DOS 
DEPARTAMENTOS DA SEJUF  



 
 

 

 

Sugestões de alterações referente as ações do DAS/SEJUF no Plano de Ação: 

No instrumental preenchido pelo Departamento de Assistência 

Socialapresenta-se uma sugestão de alteração no Plano de Ação, sendo esta:  

 

1ª Sugestão: alteração na redação no Eixo 02 - Direitos Fundamentais na 

construção/efetivação das políticas públicas de Assistência Social e Previdência; 

Objetivo 1; Ação 1.2.Alteração na redação, onde lê-se - 1.2. Acompanhar e 

assessorar os municípios referente aos procedimentos para acesso ao BPC no 

Cadastro Único para Programas Sociais.Alterar para: 1.2 - Acompanhar e 

assessorar os municípios referente aos procedimentos para acesso ao BPC e 

inclusão no Cadastro Único para Programas Sociais.  

Segundo a equipe técnica do DAS/SEJUF: a meta não converge com a ação. 

Quanto a meta temos a considerar que nos 399 municípios temos Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS implantados, os quais ofertam orientação 

e apoio as famílias para acesso ao BPC, bem como, todos os município recebem 

orientação quanto a inclusão dos beneficiários do BPC no Cadastro Único, 

manutenção dos Cadastros Atualizados e inclusão de novos beneficiários para 

requerimento do BPC quando tem perfil, incluindo a informação que para o BPC é 

obrigatório o CPF de todos os membros da família. A SEJUF realiza capacitação aos 

entrevistadores do Cadastro Único, sendo que no ano de 2020 foi realizada 2 turmas 

de capacitação com 38 profissionais, em 2021: 2 turmas com 59 profissionais e em 

2022: 1 turma com 32 participantes 
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Departamento do Trabalho e Estímulo à Geração de Renda (DET) 

 Sendo responsável ou corresponsável por 8 (14,28%) das ações 

pertencentes à SEJUF. Destaca-se que 5 delas (62%) estão “em andamento”, sendo 

em sua maioria metas contínuas, 2 ações (25%) são classificadas como “concluída 

parcialmente”.  E uma ação (13%) foi classificada como “não iniciada” com prazo de 

conclusão até 2023. 

 

 

Sugestões de alterações referente as ações do DET/SEJUF no Plano de Ação: 

No instrumental preenchido pelo Departamento do Trabalho e Estímulo à 

Geração de Renda apresenta-se sugestões de alteração no Plano de Ação, sendo 

estas: uma alteração em relação a redação de projetos, programas e ações as quais 

sofreram mudança em sua nomenclatura e alterações nas metas designando 

números quantitativos ou percentuais como solicitado pelo DPPI e prontamente 

atendido pela equipe técnica do DET.  

A seguir, apresenta-se as sugestões de alteração:  

1ª sugestão: Eixo 02: Direitos Fundamentais na construção/efetivação das políticas 

públicas de Assistência Social e Previdência; Objetivo 7; Ação 7.1, alteração na 

Meta onde lê-se: 7.1- Número de pessoas idosas atendidas de forma prioritária nas 

agências do trabalhador. Alterarpara: Meta 7.1-700 (setecentas) pessoas com 

idade igual ou superior a 65 cadastras na Rede SINE Paraná. 
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2ª sugestão: Eixo 02; Objetivo 8; Ação 8.1 e 8.2, alteração na Meta 8.1, onde lê-se: 

8.1- Número de pessoas idosas reinseridas no mercado de trabalho. Alterar 

para:Meta 8.1- 600 (seiscentas) pessoas idosas com idade igual ou superior a 65 

anos inseridas ou reinseridas no mercado de trabalho formal. 

 

3ª sugestão: Eixo 02; Objetivo 9; Ação 9.1, alteração na Meta 9.1, onde lê-se: 9.1- 

Número de pessoas idosas atendidas nas ofertas de microcrédito. Alterar para: 

Meta 9.1- Número de propostas de microcréditos para pessoas idosas. 

 

4ª sugestão: Eixo 02; Objetivo 10; na Ação 10.1 a sugestão é na redação em 

referência a nomenclatura dos programas, sendo assim onde lê-se: Ação 10.1 - 

Fomentar discussões e articulações locais e regionais, dentro do Estado do Paraná 

que visem a integração das pessoas idosas e de suas habilidades produtivas, junto 

aos programas disponibilizados peloSETS – altera-se pelo PAB e CETER. E na 

Meta alteração de: 10.1- Número de grupos de discussões criados nos municípios 

regionais. Alterar para:para: Meta 10.1- 150 (cento e cinquenta de artesãos 60+ 

beneficiados. 

 

5° sugestão:Eixo 02; Objetivo 11; na Ação 11.1 a sugestão é na redação em 

referência a meta 11.1, onde lê-se: número de Agentes capacitados para prestar 

atendimento de forma igualitária dentro da capilaridade das Agências do 

Trabalhador no Paraná, sugere-se alteração para: Meta 11.1- 430 (quatrocentos e 

trinta) agentes capacitados para prestar atendimento de forma igualitária dentro da 

capilaridade das agências do trabalhador no Paraná. 

Destaca-se que as alterações apresentadas foram solicitadas ao DET, 

principalmente em relação as Metas em quantitativo, esta solicitação foi feita a todos 

as representações que não constam quantitativo ou percentual no Plano de Ação, 

mas apenas algumas atenderam ao solicitado. Portanto, as alterações possuem 

respaldo técnico e não alteram os Objetivos do Plano de Ação seguindo o solicitado. 

As sugestões serão encaminhadas ao CEDI-PR para posterior aprovação. 

 

 

 

Departamento da Política da Pessoa com Deficiência (DPCD)  



 
 

 

O DPCD é responsável por 5 ações (8,92%), das 56 pertencentes a SEJUF. 

Destas, 4 ações (80%) foram classificadas como “em andamento” sendo ações de 

caráter contínuo e uma ação (20%) classificada como “não iniciada” com prazo de 

execução até 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Departamento da Política da Pessoa Idosa (DPPI) 

 O DPPI é o departamento com maior número de ações dentro da SEJUF, 

responsável por 35 ações (62,5%) das 56 ações desta secretaria no processo. Do 

total de ações sob responsabilidade/corresponsabilidade do DPPI, 6 delas (16%) 

foram classificadas como “concluída”, 4 (11%) ações foram classificadas como 

“concluída parcialmente”. Sendo, 21 (57%) ações classificadas como “em 

andamento” e 6 ações (16%) classificadas como “não iniciada” com prazo de 

conclusão em 2023. 
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Sugestões de alterações referente as ações do DPPI/SEJUF no Plano de Ação: 

No instrumental preenchido pelo Departamento da Política da Pessoa Idosa 

apresenta-se sugestões de alteração no Plano de Ação, sendo estas em relação ao 

responsável pela execução.  

A seguir, apresenta-se as sugestões de alteração:  

1° sugestão: Eixo 03: Direitos Fundamentais na construção/efetivação das políticas 

públicas de Moradia e Transporte;  

Objetivo 5.1- Padronizar a carteira de identificação da Pessoa Idosa para todos os 

serviços disponíveis na Rede (transporte, estacionamento, CRAS, CREAS 

equipamentos públicos, entre outros) e assim favorecer a fiscalização mais eficaz.; 

Ação 5.1 - Mobilizar a Rede de Proteção à Pessoa Idosa para implementação da 

carteira de identificação da pessoa idosa e  

Meta 5.1Modelo e procedimento padrão de confecção da carteira do idoso. 

Alteração de responsável: de DPPI/SEJUF para DAS/SEJUF.  

Segundo o DPPI, sugestão de alteração no quadroresponsável tendo em 

vista o respaldo técnico de que se trata de um serviço municipal com portaria do 

âmbito federal com as diretrizes da Secretaria Nacional de Assistência Social e tem 

atribuição a Assistência Social. Sugere-se alteração para SEJUF/DAS, pois a 

Carteira da Pessoa Idosa deve ser emitida por pessoas inscritas no 

CadÚnicoconforme critérios descritos da Política de Assistência Social.  
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2° sugestão: Eixo 6: Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa 

Idosa;  

Objetivo 10.1- Realizar estudos para criação e implantação do Boletim de 

Atendimento Social, de forma a monitorar o a evolução do nível de atendimento 

prestado pelas diversas Instituições dos Municípios e do Estado no que se refere ao 

atendimento das pessoas idosas. Estabelecimento do Controle Externo 

Bilateral/Recíproco da atividade pública;  

Ação 10.1Formação de equipe multidisciplinar voltadas às questões de promoção e 

defesa de Direitos Humanos para desenvolvimento dos estudos e avaliações 

visando a criação do Boletim de Atendimento Social.;  

Meta 10.1 - Apresentação dos resultados dos estudos com indicação de sugestões 

no final de 2021. Alteração de responsável: de SEJUF/ SESP para SESP. 

Segundo o DPPI, a sugestão de alteração no quadro responsável leva em 

consideração a construção do documento pela equipe técnica da SESP, conforme 

plano de trabalho apresentado. Enquanto respaldo técnico considera-seque a 

Assistência Social dos municípios possui seu próprio fluxo.  

Secretaria da Saúde - SESA 

Considerando que o Eixo 01:Direitos Fundamentais na construção/efetivação 

das políticas públicas de SAÚDE,contempla todas as ações de responsabilidade da 

SESA, será exposto a classificação das açõesmencionando a responsabilidade ou 

corresponsabilidade para uma melhor compreensão e levando em consideração os 

respaldos técnicos apresentados pela equipe da SESA. 

Dentre as 107 ações do processo de monitoramento, 25 ações são de 

responsabilidade da SESA e 5 ações de corresponsabilidade, de forma transversal, 

com outras secretarias e órgãos de Estado, totalizando 30 ações (28,03%). 

Das 30 ações, 5 (17%) foram classificadas como “concluídas”, sendo estas de 

responsabilidade da SESA,3 ações (10%) classificadas como "concluída 

parcialmente", sendo de responsabilidade da SESA e descritas enquanto ações 

contínuas e que estão em andamento até o prazo de 2023. Ainda, 18 ações (60%) 

foram classificadas como “em andamento”, sendo 14 de responsabilidade da SESA 

e 4 com corresponsabilidade com outros órgãos. Por fim, 4 ações (13%) foram 

classificadas como “não iniciadas”, sendo 3 de responsabilidade da SESA com 

respaldo técnico com questões acerca da Pandemia do Covid 19 e 1ação de 



 
 

 

corresponsabilidade com outros órgãos. Ressalta-se que o prazo de execução é 

2023. 

 

Secretaria da Educação e do Esporte - SEED 

A Secretaria da Educação e do Esporte ficou responsável/corresponsável 

por12 ações (11,21%) do total dos presentesno processo de monitoramento. Destas, 

2 (18%) foram classificadas como “concluída parcialmente”, 6 (55%) classificadas 

como “em andamento” e 3 ações (27%) foram classificadas como “não iniciadas” 

com prazo de conclusão para 2023. 
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Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior- SETI 

A SETI ficou responsável/corresponsável por 16 ações (15%) do total no 

processo de monitoramento. Destas, 16ações (100%) foram classificadas como “em 

andamento”, sendo em sua maioria ações contínuas e com prazo de execução até 

2023 em conformidade com o Plano Estadual.  

 

Secretaria da Segurança Pública – SESP 

A Secretaria da Segurança Pública ficou responsável/corresponsável por 14 

ações (13,08%) do total no processo de monitoramento. Destas, 5 d (36%) foram 

classificadas como “concluída parcialmente”, sendo de caráter contínuo. Das ações 

da SESP 6 delas (43%) foram classificadas como “em andamento” e 3 ações (21%) 

classificadas como “não iniciadas” sendo estas ações com meta e prazo até 2023.  
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Secretaria da Administração e da Previdência – SEAP 

 A SEAP ficou responsável/corresponsável por 07 ações (6,54%) do total de 

ações do Plano Estadual. Destas, 2 ações(29%) foram classificadas como 

“concluídas”, 01 ação (14%) classificada como “concluída parcialmente” e 4 ações 

(57%) classificadas como “em andamento”. 

 

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 

 A COHAPAR ficou responsável por 2 ações (1,87%) as quais foram 

classificadas como “em andamento”, ressalta-se o período de prazo de conclusão é 

até 2023.    
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Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná - 
CELEPAR 

 A CELEPAR ficou responsável por uma ação (1%) das ações presentes no 

processo de monitoramento. Trata-se de uma meta de responsabilidade da 

CELEPAR e como corresponsável de forma transversala SEJUF através da 

colaboração do Departamento da Política da Pessoa Idosa. Esta ação foi 

classificada como “em andamento” com prazo de conclusão em 2023. 

 

 

PANORAMA GERAL DAS AÇÕES DO 2° PLANO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA  

 

Pare melhor compreensão, a seguir apresenta-se o status das 107 ações, do 

Plano de Ação, inserido no 2° Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa. 
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Destaca-se que das 107 ações, 13 (12%) foram classificadas como 

“concluídas”, 18 ações (17%) classificadas como “concluídas parcialmente”. Destas, 

62 (58%) foram classificadas “em andamento” em sua maioria consideradas de 

caráter contínuo e 14 ações classificadas como “não iniciadas”, ressaltando que seu 

prazo de execução conforme vigência do Plano Estadual é 2024.  

 

 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

 Durante o processo de monitoramento do 2° Plano Estadual dos Direitos da 

Pessoa Idosa do Paraná foi possível identificar a importância do monitoramento de 

um Plano Estadual. A partir do monitoramento foi possível analisar de forma técnica 

as fragilidades e desafios para a efetiva execução das políticas públicas, 

identificando as ações, programas, projetos e atividades que precisavam de um 

Plano de Trabalho para sua execução pelos responsáveis. 

 No monitoramento destaca-se a participação da Comissão de 

Acompanhamento do Monitoramento do Plano Estadual dos Direitos da Pessoa 

Idosa, com os conselheiros, e do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 

do Paraná com um colegiado comprometido e engajado junto a equipe técnica do 

Departamento da Política da Pessoa Idosa na luta constante pela efetivação de 

políticas públicas que este Plano representaa fim de garantir os direitos da 

população idosa paranaense. 



 
 

 

 Destaca-se que durante todo o processo fez-se necessário realizar a 

sensibilização acerca da importância do Plano Estadual, junto aos órgãos 

envolvidos, esclarecer os passos dados para o de monitoramento na perspectiva de 

ressaltar o CEDI/PR como órgão colegiado que tem dentre suas funções a de 

coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as ações decorrentes dessa política. 

A pessoa idosa deve ser vista, ouvida e deve-se garantir seus direitos em todos os 

âmbitos das políticas públicas. 

 É de relevância destacar o avanço do 2° PEDPI com o anterior, deste a 

construção do Marco Situacional da população idosa paranaense com a colaboração 

dos órgãos e secretarias de Estado até a elaboração do Plano de Ação com 

demandas vindas das Conferências Municipais e posteriormente da Conferência 

Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, ou seja, uma construção coletiva em busca 

de políticas públicas efetivas onde a pessoa idosa seja vista como sujeito de direitos. 

 O processo de sensibilização com as equipes técnicas dos órgãos e 

secretarias que foi realizado na elaboração do 2° PEDPI também foi feito no 

processo de monitoramento proporcionando a reflexão interna entre todos os 

envolvidos, viabilizando que as representações sugerissem a elaboração estratégias 

de conclusão para efetivação das ações. 

 O monitoramento possibilitou a identificação de desafios e fragilidades 

permitindo identificar algumas questões em relação à responsabilidade e 

corresponsabilidade das ações, propostas de intervenções, adaptações das 

atividades presenciais relacionado ao COVID 19 e principalmente a alteração 

relacionada ao prazo do Plano Estadual, do ano de 2023 para o ano d 2024, sendo 

uma solicitação realizada pelo colegiado do CEDI-PR. 

 Por meio deste relatório, o processo de monitoramento através do 

instrumental preenchido, os diálogos realizados, a representação dos dados 

construídos no processo e sistematizados neste documento, viabilizou-se apresentar 

como a política da pessoa idosa está sendo trabalhada no Estado do Paraná e 

principalmente identificar de forma técnica o que está sendo feito e o que ainda 

preciso ser feito de forma efetiva por cada secretaria e órgão de Estado 

responsáveis e corresponsáveis.  

 Destaca-se que o processo de monitoramento trouxe contribuições ao plano 

por meio das propostas de alterações e tratativas acerca do desenvolvimento das 

ações em andamento, contínuas, concluídas ou concluídas parcialmente.  



 
 

 

O Plano de Ação será acompanhado de forma contínua tanto pelo 

DPPI/SEJUF quanto pelo CEDI-PR, de forma contínua, até seu prazo em 2024 junto 

aos órgãos responsáveis. Posteriormente será realizada o monitoramento e 

avaliação do mesmo a fim de servir de exemplo para o próximo Plano Estadual na 

perspectiva de apresentar políticas públicas efetivas a pessoa idosa paranaense.  
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2° PLANO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA 

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO  

 

 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO  

O Plano de Ação foi construído de maneira transversal com todos os órgãos 

estaduais que a Política da Pessoa Idosa perpassa, e está organizado por eixos 

estratégicos, contém objetivos, metas e indicadores incluindo detalhamento às 

ações, prazo executor, responsável pela execução e fontes de recursos. 

O trabalho aqui realizado procurou avaliar e refletir sobre as propostas de 

políticas públicas voltadas à população idosa apontadas pela sociedade civil através 

das 391 Conferências Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, realizadas no 

primeiro semestre do ano de 2019, após análise e avaliação do CEDI-Pr resultaram 

em propostas base para os eixos estratégicos enviados aos órgãos e secretarias 

estaduais para a construção do 2° PEDPI. Foi realizada coleta de dados sobre a 

população idosa no Estado do Paraná, composto no Marco Situacional para 

substanciar a análise de informações. Realizou-se um esforço de distinguir o que de 



 
 

 

fato consiste num objetivo estratégico dentro desses documentos e identificar o que 

poderia ser compreendido como ações e atividades operacionais para que os 

objetivos sejam alcançados. 

A coordenação da construção do plano auxiliou os demais órgãos/secretarias 

no exercício de apresentar ações coerentes com as diretrizes do plano, objetivou-se 

a reflexão de políticas públicas efetivas que representem avanços. 

 O processo de planejamento do plano considerou os conceitos e a lógica de 

planejamento em seus níveis, estratégico, tático e operacional. Contudo, a finalidade 

foi elaborar um documento que seja adequado à realidade da população idosa, do 

desenvolvimento da gestão e da literatura de planejamento. 

O nível operacional de gerenciamento tem sido e será feito por documentos 

internos de gestão com acompanhamento do Cedi PR de forma transparente e 

participativa . O 2° Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná foi 

apresentado, debatido e aprovado pelo Conselho Estadual dos Direitos do Idoso e 

dispôs de Comissão de Acompanhamento do IIPEDPI. 

O Plano de Ação conta com três subdivisões: 

 

1. esclarecimentos conceituais, que descreve como foram 

tratados os conceitos utilizados no planejamento 

estratégico-tático em questão; 

2. plano, que traz a planilha em detalhamento; 

3. indicações sobre monitoramento do plano. 

 

 Considerou-se 

derelevânciaparacompreensãodaliteraturadisponibilizaresclarecimentos de conceitos 

e termos utilizados na descrição dos objetivos, metas e indicadores. Ressalta-se que 

o intuito da coordenação do plano é de proporcionar um documento transparente e 

de fácil entendimento para que todos os atores envolvidos na construção da política 

de garantia de direitos da pessoa idosa no Paraná possam acompanhá-lo. 

 

ESCLARECIMENTOS CONCEITUAIS INICIAIS 

 Inicialmente, para esclarecimentos, é importante destacar que os Eixos 

Estratégicos aqui apresentados delimitam escolhas prioritárias do plano as quais 

indicam as linhas de ação a serem seguidas, estipuladas através de uma trajetória 



 
 

 

de reflexões e planejamento. Para tanto, objetivando evidenciar as intenções de 

atuação da política da pessoa idosa no Paraná e orientar o planejamento e 

execução do plano apresentam-se as concepções de objetivos, ações, metas, 

prazos de execução, indicadores (estratégicos), prazos de avaliação, 

responsabilidades e recursos. Assim, compreende-se como: 

 

• Objetivo – Representam os resultados esperados a serem atingidos 

no prazo deste Plano. Os objetivos estratégicos são a priorização do que 

se quer alcançar em termos mais profundos da política pública. Questões 

procedimentais e pontuais, como elaborar documentação, aplicar cursos, 

reordenamento de normas, ampliar equipe, entre outros exemplos são 

entendidos nesse esforço de planejamento como ações ou até mesmo 

atividades dentro das ações. Devem ser precisos, distintos e conter ideias 

singulares não mescladas, além de ancorarem-se na análise da realidade 

contextualizada e vinculados a uma determinada diretriz. 

 

• Ação – As ações são as iniciativas de caráter estratégico, atos que a 

gestão propõe realizar para concretizar os objetivos estratégicos e atingir 

as metas. 

 

• Meta – É o marco que se quer alcançar dentro do conteúdo da ação e 

pressupõe uma definição em termos quantitativos sobre esse alcance. 

Um mesmo objetivo pode apresentar mais de uma meta, em razão da 

relevância destas para seu alcance. Ela precisa ter prazo e pode ser 

desenhada a partir de submarcos ao longo do tempo. Mais de uma meta 

pode ser estabelecida para representar o alcance de um mesmo objetivo 

estratégico. As metas podem não representar o todo que está contido no 

objetivo estratégico, mas são importantes marcos para avaliação de e 

para ondev se está caminhando. 

 

• Prazo de execução – Tempo em que se quer cumprir completamente 

a meta estipulada, ou seja, é o tempo final da execução, ou ainda, é o 

período necessário para que a ação proposta seja executada e a meta 

estabelecida seja atingida. 



 
 

 

 

• Responsável – Indica qual Unidade, equipe ou órgão tem a 

responsabilidade por coordenar, organizar, articular e liderar a execução 

das ações. Esse é o responsável que deve se preocupar com a execução 

da ação e todas as atividades que precisam acontecer para que a ação 

seja cumprida. 

 

• Corresponsável – Descreve quais são as demais secretarias e outras 

parcerias que terão responsabilidade na execução das ações propostas. 

 

• Fonte de recursos – Compreendem as fontes de financiamento 

disponíveis. A entender-se que é a Lei Orçamentária Anual (LOA) que 

detalha o emprego dos recursos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eixo1 

DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspo

líticaspúblicasdeSaúde. 

 



 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

Eixo01-DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeSAÚDE  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

1-

Ofertarmedicamentoseinsumosap

ropriados para o uso de 

pessoasidosasnoâmbitoestadual,b

emcomoagilizarofornecimentode

medicamentosdealtocusto,pormei

odasfarmáciasregionaisdesaúdedo

Estado. 

 
1.1-

Formargrupodetrabalhocomoobjeti

voderealizarestudosparaincorpora

çãode4:8vacinase 

procedimentosrelacionadosàsaúdedapesso

aidosa. 

 
 

1.1-Grupo de trabalho formado 

 
 

SESA/DAV- 

AssistênciaFarma

cêutica 

 

 

2021-2023 

 
 

 
NÃO INICIADA 

 
1.2-

Implantaratendimentoporagendamentoemt

odasasfarmáciasdas 

regionaisdesaúde. 

 
1.2-

(22)FarmáciasRegionaiscomsen

hapreferencial 

implantada. 

SESA - 

AssistênciaFar

macêutica 

 
2021-2023 

 
CONCLUÍDA 

 
1.3-

Implantarconsultafarmacêuticadeprimeiroat

endimentoatodapessoaidosanasfarmáciasda

sregionaisdesaúdedo 
Estado. 

 
1.3-Farmácias Regionais 

comserviçodeatendimentofar

macêuticoimplantado. 

 
SESA - 

AssistênciaFar

macêutica 

 

2021-2023 

 
 

CONCLUÍDA 

1.4-Descentralizar a 

dispensaçãodemedicamentosdoCo

mponente 
EspecializadodaAssistênciaFarmacêutica 

– CEAF, aos municípios, 

evitandodeslocamentodaspesso

asidosas 

1.4-

377municípioscomserviço

descentralizado 

SESA - 

AssistênciaFar

macêutica 

 
2021-2023 

 
CONCLUÍDA 

  



 
 

 

Eixo01-DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeSAÚDE  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 
 

 

 
 

2-

Fornecerprótesesetratamentos

dentáriosparapessoasidosas. 

 

2.1-

AmpliaratendimentonasUBSeCEO’seentrega

deprótesesdentáriasatravésdosLaboratório

sRegionaisdePróteses 
Dentárias. 

2.1-

Incrementode1%aoanonofornecimento

deprótesesdentárias 

parapessoasidosas. 

 
SESA- Divisão 

deSaúdeBuc

al 

2021-
2023 

 
EM ANDAMENTO 

2.2-

Garantiracessodapopulaçãoidosaaoatendi

mentoodontológico,comaPrimeiraConsulta

ProgramáticaOdontológicanasUnidadesde

Atenção 

PrimáriaemSaúde,pormeiodaRededeAtenção

à Saúde Bucal nos municípios. 

2.2 - Incremento de 5% ao 

anono número de Primeira 

ConsultaProgramáticaOdontológic

apara 

pessoasidosas. 

SESA- Divisão 

deSaúdeBuc

al 

2021-
2023 

EM ANDAMENTO 

      

 
 

3-

Garantiraeducaçãopermanentee 

continuada em Saúde do 

Idosoparaprofissionaisqueatuam

nos 

serviçospúblicosdesaúdenoEsta

dodo Paraná e ampliar os 

cursos decuidadores de idosos 

no Estado doParaná. 

 

3.1-OfertarcursodeaperfeiçoamentoemSaúde 

da Pessoa Idosa para médicos das 

22RegionaisdeSaúdedoParaná. 

 
3.1-

Médicosdas22RegionaisdeSaúde

comcursorealizado. 

 

SESA-DVASI/UFMG 

 

2021-
2023 

EM ANDAMENTO 

 
3.2-

OfertarcursodeaperfeiçoamentoemSaúde

daPessoaIdosapara 

profissionaisdaequipemultidisciplinardas2

2RegionaisdeSaúdedoParaná. 

 
 

3.2-

Equipemultidisciplinardas22regiona

iscomcursorealizado. 

 

 
SESA-DVASI/UFMG 

 

 
2020-
2023 

EM ANDAMENTO 

 



 
 

 

Eixo01-DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeSAÚDE  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 
 

 
3-

Garantiraeducaçãopermanentee 

continuada em Saúde do 

Idosoparaprofissionaisqueatuamn

os 

serviçospúblicosdesaúdenoEstado

do Paraná e ampliar os cursos 

decuidadores de idosos no Estado 

doParaná. 

3.3-Realizarcapacitaçõeson-lineemSaúdeda 

Pessoa Idosa dirigidas às equipes desaúde–

projetoPlanificaSUS. 

3.3-

(10)capacitaçõesaoanor

ealizadas. 

SESA-
DVASI/CONASS 

2020-
2023 

EM ANDAMENTO 

3.4RealizaranualmenteoeventoEnve

lhecercomSaúdenoParaná. 

3.4(03)eventosrealizados. SESA-DVASI/DAV 2021-
2023 

NÃO INICIADA 

 
3.5Ofertarmaterialdeconsultasobreusoracio

naldemedicamentosempessoasidosas para 

todas as unidades de 

saúde,farmáciasehospitaisquecompõeaLinh

a 

deCuidadodaPessoaIdosa. 

 

3.5-

Materialentregueparatodososserviço

squeatendemalinhadecuidadoàpess

oaidosa. 

 
 

SESA-DVASI/DAV 

 
 

2021-
2022 

 
 

EM ANDAMENTO 

 

      

4- Desenvolver programas 

depromoçãoeprevençãodesa

údee 

disponibilizaravacinaçãoantipn

eumocócicaparaapessoaidosa

emsituaçãode 

vulnerabilidade,bemcomopromover

aeducaçãoemsaúdeestimulandoapo

pulaçãoidosaaoauto-cuidado 

 

 

 
4.1-

Incluirapopulaçãoidosacomopúblicoalvodasa

çõesdecombateaotabagismo. 

 

 
 

4.1-Umeventoanual. 

 

 

 
SESA-

Tabagismo/COPS

/DVASI 

 

 
 

2021-
2023 

 
 
 
 
 

CONCLUÍDA 



 
 

 

Eixo01-DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeSAÚDE  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 
 

 

 
 

 
4- Desenvolver programas 

depromoçãoeprevençãodesa

údee 

disponibilizaravacinaçãoantipn

eumocócicaparaapessoaidosa

emsituaçãode 

vulnerabilidade,bemcomopromover

aeducaçãoemsaúdeestimulandoapo

pulaçãoidosaaoauto-cuidado 

4.2-

Monitoraraparticipaçãodapopulaçãoacimade6

0anosnoProgramaEstadualde 

ControledoTabagismo-PECT. 

 

4.2-Monitoramentorealizado. 

 
SESA-

Tabagismo/

COPS 

 

2021-2023 

 
CONCLUÍDA 

PARCIALMENTE 
E 

EM 
ANDAMENTO 

4.3-Incluirtemasdeinteressedapopulação 

idosa nas ações 

educativasrelacionadasànutriçãoeatividadef

ísica. 

 
4.3-Umeventoanualrealizado. 

 
SESA/COPS/DVASI 

 
2021-2023 

 
CONCLUÍDA  

E 

EM 
ANDAMENTO 

 
4.4-

DisponibilizarvacinaPneumo13parapopulaçã

oidosaresidentesemILPI,respeitandoesquem

avacinalsequencial. 

 
4.4-

Vacinadisponibilizadaao

smunicípios. 

 

SESA/DVVPI 

 

2020 

 
 

CONCLUÍDA 

4.5-

Oferecervacinaçãoantipneumocócicaparai

ndivíduoscom80anosemais. 

4.5Vacinar60%daspessoascom80an

osemais.20%em2021 

,20%em2022 

,20%em2023 

 
SESA-DVVPI 

 
2021-2023 

 
CONCLUÍDA 

PARCIALMENTE 

 
 

4.6-

Distribuirmaterialeducativosobreenvelhe

cimentosaudáveleativo. 

4.6-

Materialdistribuídoaos3

99municípios. 

SESA-
DVASI/ESPP/UEL 

2021-2023 EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

4.7-

Distribuirmaterialeducativosobreprevençãod

equedasempessoasidosas. 

4.7 -Material distribuído 

aos399municípios. 

SESA-
DVASI/ESPP/UEL 

2021-2023 EM 
ANDAMENTO 

 

Eixo01-DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeSAÚDE  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 

 

5 - Ampliar e organizar o acesso 

dapopulaçãoidosaaoatendimentoespe

cializado geriátrico-

gerontológicoeàatençãodomiciliar. 

 
5.1-

ImplantaroProjetoPlanificaSUSna

4ªRegionaldeSaúde. 

 
5.1- Projetoimplantado. 

 
SESA-DVASI/DAV 

 
2020-
2021 

 

EM  
ANDAMENTO 

 
5.2-

ExpandiroProjetoPlanificaSUSparaas22Re

gionaisdeSaúdedoParaná 

 
5.2-(22)Regionaiscomoprocessode 

planificaçãoimplantado 

 
SESA-DVASI/DAV 

 
2021-
2023 

 

EM 

ANDAMENTO 

 
5.3-

Sensibilizarosmunicípiosparaaimplantaçã

odaAtençãoDomiciliar 

5.3- Aumentar em 50% o 

númerodemunicípioscomserviçod

eatençãodomiciliar. 

 

SESA-GAU/DAV 

 

2020-
2023 

 
EM 

ANDAMENTO 

      

6-Aprimoraralinhadecuidadosda 

Saúde da Pessoa 

IdosapropostapeloParaná,incluind

oummodelodeatençãohospitalar 

fomentandoainterdisciplinaridadeeint

ersetorialidadecomoobjetivodocuidad

ointegraleindividualizadoàpessoaidos

a 

6.1-Implantaraestratificaçãoderiscopara 

fragilidade utilizandoo 

ÍndicedeVulnerabilidadeClínicoFuncional20(I

VCF-20)em80%dosmunicípiosdoParaná. 

6.1-IVCF-

20implantadoem80%dosm

unicípios. 

SESA-DVASI 2020-
2023 

EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

 
6.2- Propor modelo de cuidado de 

pessoasidosasparaaatençãoterciária(hospita

is). 

 

6.2-Modelodecuidadoproposto. 

 

SESA-DVASI 

 

2020-2023 

 
 

NÃO INICIADA 

 

Eixo01-DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeSAÚDE  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 

 
 

 

7-

Elaboraçãodenormasestaduaisdefun

cionamentodasILPI’sesimilarescomfi

scalizaçãopelosgestoresdoSUS 

 
7.1- Instituir grupo de trabalho 

paradiscussão e elaboração de 

normasestaduaisdefuncionamentodasI

LPI. 

 
7.1-Grupode trabalho 

formadoeatuante. 

 
SESA- 

DVASI/DVVSS 

 
2021-
2023 

 
EM 

ANDAMENTO 

 

7.2-

Desenvolverdiagnósticosituacional,identificar

,cadastrareregistrarasinspeçõessanitárias 

dasInstituiçõesdeLongaPermanênciaparaIdoso

s(ILPI)doParaná,noSIEVISA. 

 
 

7.2-

100%dasILPIqueintegramas22Reg

ionaisdeSaúde, 

cadastradasnoSIEVISAe80%dasILPIc

adastradasinspecionadas. 

 
 

SESA - 

DVVSS/SCVSA

T/ 

VISAMUNICIP

AIS 

 

 
2020-
2023 

 
 

 
EM 

ANDAMENTO 

 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eixo2 

DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspo

líticaspúblicasde Assistência Social e Previdência. 

 



 
 

 

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCI
A. 

 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

1-

Promoverainclusãodaspessoascom 

deficiência e pessoas 

idosasaosprogramas,projetos,serviç

osebenefíciossocioassistenciais. 

1.1Acompanhar e assessorar os 

municípiosreferenteaosprocedimentosp

araacessoaoBPCnoCadastroÚnicoparaP

rogramas 

Sociais. 

1.1.Alcançartodososmunic

ípioscomimplementaçãoe

execuçãode serviços 

socioassistenciais 

paraatenderpessoascomd

eficiênciaepessoasidosas

. 

SEJUF/DAS 2020-
2023 

EM 
ANDAMENTO 

1.2 - Acompanhar e assessorar os 

municípiosreferenteaosprocedimentosparaacess

oaoBPC 

noCadastroÚnicoparaProgramasSociais. 

   EM  
ANDAMENTO 

1.3-

Fomentarasiniciativaseaintegralidadedosserviço

ssocioassistenciaisvoltadosàprevençãoàinstituci

onalizaçãodepessoascomdeficiênciaepessoasido

sas. 

   EM 
ANDAMENTO 

      

2-

Efetivarcoberturadeatendimentodosse

rviçosdemédiacomplexidadenos 

municípios paranaenses 

comatençãoàheterogeneidadedeterri

tórios. 

2.1-

Propiciarespaçosdediscussãoeestudopara 

o reordenamento do Serviço de 

ProteçãoSocialEspecialparaPessoascomDefic

iência,PessoasIdosasesuasFamílias. 

2.1- Ampliar para 30% 

ocofinanciamentodetodoso

sserviçosdemédiacomplexid

adeemmunicípiosdemédioe

grandeporte. 

 
 

SEJUF/DAS 

 
 

2020-
2023 

NÃO INICIADA  



 
 

 

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCI
A. 

 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
3-

Assegurarcoberturadeacolhimentoinstitu

cionaladequadoparaadultos,pessoasidos

asefamílias. 

 

3.1-

Ofertarcofinanciamentoparaosmunicípiosque

possuemacolhimentoinstitucionalparapessoa

sidosas. 

 

3.1 Ofertar 

cofinanciamento 

para100%dosmunicípios

quepossuemAcolhiment

oinstitucionalparapesso

asidosas. 

SEJUF/DAS 2020-
2023 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 

 
 
 

 
4-

PromoverarticulaçãocomINSSsobreasaç

ões,serviços,programaseprojetossocio

assistenciaisquedizemrespeitoaosbenefi

ciáriosdoBPC 

4.1-

Identificaronúmerodebenefici

áriosdoBPCjuntoaoINSS 

4.1-

númerodebeneficiári

osBPCidososatendid

ospeloINSS 

SEJUF/DAS 2023 CONCLUÍDA  

4.2-

PromoverencontroentreaAssistênciaSocialeo

INSSparaalinharosserviços,açõesreferentes

aoBPC. 

4.2-Um(1)encontroanual SEJUF/DAS 2023 CONCLUÍDA  

      

 

 



 
 

 

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCIA
. 

 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
 
 
 
 

 
5-DivulgaçãoaosPré-Aposentadose 

Aposentados da 

legislaçãoprevidenciáriaestadualedas

açõesqueoportunizamcursospresenciai

seadistância,oficinas,palestras,exercí

ciosfísicos,paraumamelhorqualidaded

evida. 

5.1- Implementação do Programa VIVERA 

VIDA:Parapré-aposentados: 

● Cursospresenciaiseàdistância,paradivulgara 

legislação previdenciária, educação financeira 

epreparaçãoparaaposentadoria(emparceriacom 

aEscoladeGestão); 

Paraaposentadosepensionistas: 

● Cursospresenciaissaúdeequalidadedevida; 

● Oficinaseatividadesartísticas,culturais,be

mcomoatividadesfísicas; 

5.1-Atingir 

aproximadamentte 

3.000servidores/ano, na 

fase de pré-

aposentadoria. 

 
SEAP/PARANÁP

REVIDÊNCIA 

2023 
EM  

ANDAMENTO 

5.2-

ImplementaçãoProjetoPR

PREV+PERTODEVOCÊ: 

● Parcerias com os Núcles de Educação 

eBatalhõesdaPoliciaMilitar,comafinalidadedeo

ferecerosserviçosdaPRPREVaosservidoreseb

eneficiáriosdaPRPREVnointeriordoEstadodo 

Paraná. 

5.2- Atingir 100% dos 

servidoresestaduaisnaativ

a,prestesa 

seaposentarem,bemcom

oosaposentados, 

dependentes 

epensionistas,residentes

nointeriordoEstadodoPar

aná. 

SEAP/PARANÁP

REVIDÊNCIA 
2023 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 

6-

Inclusãodigitaldosaposentados/pensio

nistaseImplantaçãonomunicípiodeCuri

tiba,deumespaçodenominado 

“Espaço Cidadão –TELECENTRO” 

 
6.1- Promover a capacitação dos 

segurados 

daPARANAPREVIDÊNCIAnousodatecnologia

deinformação,emCuritiba. 

 
6.1- Manutenção do 

espaçodenominado 

“Espaço Cidadão –

TELECENTRO”,noedificioS

ededaPRPREV. 

 
 

SEAP/PARANÁP

REVIDÊNCA 

 

 
2023 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 



 
 

 

 

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCIA
. 

 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS  

7 - Atender as pessoas idosas 

demaneiraprioritária,deacordocomaLei 

10.048 de 08 de novembro de2003 

ações de intermediação de 

MãodeObra,taiscomocadastramentono

PortalMTEMaisEmpregoeposteriorenca

minhamentoparavagasdetrabalhoepré

matriculanoscursosdequalificaçãoprofis

sionaisofertadasna 

modalidade PRONATEC 

TRABALHADOR,bemcomo por ONG’s 

parceiras. 

7.1-

RealizarnasAgênciasdoTrabalhadordoEstado

doParanáenosdiversoslocaisde 

atendimentoaIntermediaçãodeMãodeObraatra

vésdoPortalMTEMaisEmpregos 

7.1- Número 

depessoas 

idosasatendidasdeform

aprioritárianas 

agênciasdotrabalhad
or 

 
 
 
 
 

SEJUF/DET/DP

PI 

 
 
 
 
 

 
CONTÍNUO 

EM  
ANDAMENTO 

7.2-

DesenvolveroDiaI60+nomêsdeoutubroparaam

pliaroacessoásvagasdetrabalhoparapessoasidos

as. 

 
 

 
7.2-Um(1)eventoanual 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE  

      

8- Atender as pessoas idosas 

demaneiraprioritária,deacordocomalei 

10.048 de novembro de 2008 

pararealizaçãodasintermediaçõesdeMã

8.1-

Oagentedeatendimentoentregarásenha

scomidentificaçãodeprioridade. 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

EM  
ANDAMENTO 



 
 

 

odeObrataiscomo:cadastramentonoport

alMTemaisempregoeposteriorencaminh

amentoparavagasdetrabalhoeprématríc

ulanoscursos 

dequalificaçãoprofissionalofertadoscon

formeacordosdeparceriascomoutrasinst

ituições. 

 

 
8.2- Reinserir as pessoas idosas no 

mercadodetrabalho,privilegiandosuashabil

idadese 

competênciasvisandoapermanênciaprogressãon

omundodotrabalho. 

 
8.1- Número de 

pessoas 

idosasreinseridasnomercad

odetrabalho. 

 
 

SEJUF/DET 

 
 

CONTÍNUO 

EM  
ANDAMENTO  

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCIA.  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
9- Oportunizar o acesso 

aomicrocrédito,atravésdocadastramento

noportalfomentonet,paraincentivaroemp

reendedorismoeocooperativismo,parager

açãoeimplementaçãoderendaconsiderand

oasparticularidades,habilidadesecompet

ênciasdaspessoasidosos. 

 
9.1-

Divulgarofertademicrocréditonosatendimentos

prioritáriosáspessoasidosas. 

 
9.1-

Númerodepessoasi

dosasatendidasnas

ofertas de 

microcrédito. 

 
SEJUF/DET 

 
2020-2023 

 
NÃO INICIADA 

 



 
 

 

 

10-

Disponibilizaraspessoasidosasoacesso

aosprojetoseprogramasdaEconomiaSo

lidáriaArtesanatoParanávisandoofortal

ecimentoeparatodosdesses,proporcion

andoaformaçãocom grupos de 

debates e trocas 

deexperiênciaslocaiseregionais 

10.1-

Fomentaracriaçãodegruposdediscussõesarticula

çõeslocaiseregionais,dentrodoEstadodo Paraná 

que visem a integração das 

pessoasidosasedesuashabilidadesprodutivas,junt

oaosprogramasdisponibilizadospelaSETS. 

10.1-

Númerodegruposdediscuss

õescriadosnosmunicípiose

regionais. 

 
SEJUF/DET 

 
2023 

EM 
ANDAMENTO 

      

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCIA.  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

11--

Repassarinformaçõesreferentesalein

º10.048,de8denovembrode2010,Esta

tutodoIdoso,afimdepromoveraprepar

açãodos 

agentespúblicosparaarealizaçãodoatend

imento humanizado as pessoasidosas. 

11.1-

Capacitaragentespúblicosqueatuamnasagência

sdotrabalhadorenosescritóriosregionaisdetodo

EstadodoParanápararealizaçãodosatendiment

osprioritáriosbemcomoparaexecuçãodereferid

aspolíticaspúblicasdeterminadaspeloestatutod

oidoso 

11.1-

Númerodeagentescapaci

tados para 

prestaratendimento de 

forma 

igualitáriadentrodacapil

aridadedasagênciasdotr

abalhadornoParaná 

SEJUF/DET CONTÍNUO 
 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 



 
 

 

 

 

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCIA
. 

 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

(Cabeaquiressaltarquejáfirmamoscooper

açãocomoprogramabrasileirodeartesanat

oefetuandoocadastrodeartesãosedentro

destesbuscardarpreferênciaàqualificaçã

odas pessoas idosas com intuito 

departiciparemdemodoigualitáriocomou

trosartesões.Quantoaeconomiasolidáriae

stamosemfasedecriaçãodo Conselho 

Estadual de 

EconomiaSolidáriaqueemseubojoterácâ

marassetoriais especiais e certamente 

teráumaatençãoespecialparacompesso

asidosas). 

 
11.2-

CriaçãodoConselh

oEstadualdeEcono

mia Solidária. 

 

12-

Prevenirodesenvolvimentodedeficiê

ncianapessoaidosa 

12.1-

Promoçãodepráticasparaoenvelhecim

entoativo. 

12.1-

Númerodeeventos/a

tividadesparaenvelh

ecimentoativo. 

SEJUF/DPCD 2023 EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

 
12-

Prevenirodesenvolvimentodedeficiê

ncianapessoaidosa 

12.2-Promoçãodecapacitaçãoparaeducaçãoem 

saúde comoprática preventiva. 

12.2- Número de 

pessoasca

pacitada

s. 

 
SEJUF/DPCD 

 
2023 

 
NÃO INICIADA 

 

12.3 - Articulação com demais 

departamentosem âmbito da SEJUF para 

monitoramento 

dasaçõesqueintegremapolíticadapessoacom 

deficiência. 

 
12.3- Um (1) Relatório 

deMonitoramento das 

ações 

queintegramapolíticad

apessoacomdeficiên

cia. 

 
SEJUF/DPCD 

 
2023 

 
EM 

ANDAMENTO 

      

 
13 – Proteger as pessoas idosos 

comdeficiênciaemsituaçãodeviolênciae/

ouvulnerabilidadesocial 

 
13.1-

Estabelecerfluxosparamonitoramentoeencaminh

amentodedenúnciacontraàpessoaidosacomdefici

ência. 

 
13.1- Um (1) Relatório 

anual 

dedenúncias,encaminh

amentosemonitorame

ntodaviolênciaempess

oasidosascomdeficiênc

ia. 

 
SEJUF/DPCD 

 
2023 

 
EM 

ANDAMENTO 

      

 

 Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCIA. 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 



 
 

 

 
14-

Ampliarosrecursosfinanceirosdestinados 

para o Serviço 

deConvivênciaeFortalecimentodeVínculo

s (SCFV) específicos para aPessoa 

Idosa, nas esferas federal,estadual e 

municipal no Estado 

doParaná,pormeiodacriaçãodeCentrosde

Convivência,inclusiveintergeracionais 

com 

propostapedagógicaadequadaàsnecessi

dadesdapessoaidosaeprojetosdeacordo

comarealidadelocalnoParaná,bemcomoof

ortalecimentodotrabalhodesenvolvidone

stesequipamentospara estimular e 

prolongar aautonomia, independência 

ecapacidadefuncionaldapessoaidosae 

de seu vínculo familiar. 

 
14.1-

DeliberarrecursosdoCEDIparaosCentrosdeConvivê

nciaIntergeracionaisparaosmunicípios. 

14.1- Uma (1) 

deliberaçã

o 

derecurso

sdoCEDI. 

 
SEJUF/DPPI 

 
2023 

 
CONCLUÍDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCLUÍDA 

 

 
 

 
14.2-

AmpliarodialogocomoGovernoFederalpa

rarepassede recursos. 

 
 

 
14.2Reuniões/encont

roscomSNDPIeCNDI. 

 

Eixo02DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeASSISTÊNCIASOCIALEPREVIDÊNCIA.  

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 



 
 

 

 
15-

Fazercumpriroart48,49e50doEstatutodoI

dosonoqueserefereàsinstituiçõesdeatend

imentodessepúblico,noParaná,bemcomo

construirumapolíticaestadualintersetoria

ldecuidadosdelongoprazoprevendoa 

AssistênciaSocialaessepúblicoemtodos os 

graus de funcionalidade edependência 

da Pessoa Idosa, com asupervisão das 

ações e serviços 

queasseguremoatendimentodiferenciado

,com vistas ao Acolhimento de 

pessoaidosaemsituaçãodevulnerabilidad

e,riscosocialepessoalesemvínculofamili

ar. 

 

 
15.1-

RealizarencontrossistemáticoscomasILPI’s

paradiagnósticodarealidade. 

 

15.1-
Dois(2)encontros/ano 

 

 
SEJUF

SESA

CEDI 

 

2023 

 
 

EM 
ANDAMENTO 

      

 
16-

FomentararededeserviçosdaPrevidência

Socialparagarantiraqualidadedeatendi

mentoàspessoasidosas,comprioridadee

agilidadeemtodooEstadodoParaná. 

 
16.1-

AmpliarascampanhasnaáreadaAssistênciaSocialePre

vidênciaSocialacercadosdireitossociaisparaapopula

çãoidosaemtodooEstadodoParaná 

 
16.1-Elaborar uma 
(1)campanha ano 

  
2023 

 
NÃO INICIADA 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eixo3 

DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspo

líticaspúblicasdeMoradia e Transporte. 

 



 
 

 

 

Eixo03DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeMORADIAETRANSPOR
TE 

 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

1-

Ampliarainclusãodopúblicoidoso

napolíticahabitacional. 

 

1.1-

Construir800unidadeshabitacionaisv

oltadasaopúblicoidosoemcondomínio

shorizontaisfechados,distribuídosent

re20municípiosdoestado. 

 

 
Implantar20condomíniosparap

essoasidosasemmunicípiocom

maisde30.000hab. 

 

 
COHAPAR 

 

 
2020-2023 

 
 

EM 
ANDAMENTO 

      

 
2-

Atendimentoàcotade3%,dispostanoEstatuto

doIdoso,paraempreendimentoshabitacionais

. Estender/ampliar opercentual de 3% 

para 10% das unidadeshabitacionais 

destinadas às pessoasidosas. 

 

2-

1Destinardenomínimo353unidadeshab

itacionais, das 11.761 unidades 

previstas,para famílias cujo titular 

ou cônjuge sejampessoas idosas, 

nos empreendimentos daCohapar. 

 
Implantaçãodeaprox.235em

preendimentos,distribuídos

emcercade220municípiosd

oEstadodoParaná. 

 

COHAPAR 

 

2020-2023 

 
EM 

ANDAMENTO 

      

3-

Fomentaraalteraçãodopercentualdevagasn

otransportecoletivointerestadualde2(duas)

para4(quatro)vagascomvistas ao quadro 

evolutivo dos dados doIBGE/IPARDES. 

3.1Realizarosestudos,tramitaçãoint

ernaeencaminharprojetodeleiàAsse

mbléia 

Legislativa 

4vagasnotransportecoletivoint

erestadualparapessoasidosas 

SEJUF/ 

DPPI/CEDI

-PR 

2023 NÃO INICIADA 

      



 
 

 

 

 

Eixo03DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeMORADIAETRANSPOR
TE 

 

OBJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

3-

AgilizaraaprovaçãoeefetivaçãodaLeideTran

sporteIntermunicipalnoEstadodoParanápar

aapessoaidosaealteraro 

percentualdevagasnotransportecoletivointe

restadual de2 (duas)para 

4(quatro)vagascomvistasaoquadroevolutivo

dodadosdoIBGE/IPARDES. 

 

 
3.1-

Sensibilizar/mobilizarjuntoaA

LEPaurgênciadaaprovaçãodal

ei. 

 
 

3.1-Leiaprovada 

 

 
SEJUF/DPPI

CEDI-PR 

 
 

2023 

 
 

EM 
ANDAMENTO 

      

4-Padronizaracarteiradeidentificaçãoda 

Pessoa Idosa para todos os 

serviçosdisponíveis na Rede 

(transporte,estacionamento, CRAS, 

CREASequipamentospúblicos,entreoutros)e

assimfavorecerafiscalizaçãomaiseficaz. 

4.1-

MobilizaraRededeProteçãoàPessoaI

dosaparaimplementaçãodacarteirad

eidentificaçãodapessoaidosa. 

Modeloeprocedimentopadrãodec

onfecçãodacarteiradoidoso 
SEJUF/DPPI

CEDI-PR 

2020-2023  
NÃO INICIADA  

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eixo4 

DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspo

líticaspúblicasde Cultura, Esporte e Lazer  

 



 
 

 

Eixo04DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeCULTURA,ESPORTEELAZER  

OJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

1-

Implementarnúcleosdeatividadesfísicas/prática

s 

corporais,esportivasedelazeradequadosparaapo

pulaçãoidosa,comvistaàmelhoriadaqualidadede

vida,incluindoo 

atendimentoapessoasidosascomdeficiênciaemativid

adessistemáticasdeoficinasdeesporte,dança,ginástic

a,teatro,música,orientação 

à caminhada, capoeira e outras dimensõesda 

cultura e lazer, bem como a 

implantaçãoedesenvolvimentodenúcleosdees

porte 

recreativoelazerparaestimularaconvivênciasocial,af

ormaçãodegestoreseliderançascomunitárias,contrib

uindoparaqueolazereoesporterecreativosejamtratad

oscomopolíticaspúblicasedireitodetodos,priorizando

agarantiada acessibilidadeem 

ambientesculturais,esportivos e de lazer para as 

pessoas idosas emtodooEstadodoParaná. 

 
1.1- Divulgar a existência 

dasUniversidadesAbertasparaaPess
oaIdosa(UAPIs) como núcleos 

capazes de 
ofertaratividadesadequadasàpopula

çãoidosa. 

 
1.1- Fortalecer 

asUAPIs 
existentesnas7
universidades 

estaduaisdoParan
á. 

 

SETISE

ED 

 
2023 

 

EM 
ANDAMENTO 

 

 
1.2-

Incentivarapopulaçã
oidosaaparticipardas
UAPIs. 

 

1.2- Realizar 
1(uma) 
Campanha 
dedivulgaçãodas
UAPIs. 

 
 

 
SETI 

 
 

 
2023 

 
 
 

EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

Eixo04DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeCULTURA,ESPORTEELAZER   

OJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO  

 

1-

Implementarnúcleosdeatividadesfísicas/prátic

as 

corporais,esportivasedelazeradequadosparaap

opulaçãoidosa,comvistaàmelhoriadaqualidaded

evida,incluindoo 

atendimentoapessoasidosascomdeficiênciaemativid

adessistemáticasdeoficinasdeesporte,dança,ginásti

ca,teatro,música,orientação 

à caminhada, capoeira e outras 

dimensõesda cultura e lazer, bem como a 

implantaçãoedesenvolvimentodenúcleosdee

sporte 

recreativoelazerparaestimularaconvivênciasocial,af

ormaçãodegestoreseliderançascomunitárias,contrib

uindoparaqueolazereoesporterecreativosejamtrata

doscomopolíticaspúblicasedireitodetodos,priorizan

doagarantiada acessibilidadeem 

ambientesculturais,esportivos e de lazer para as 

pessoas idosas emtodooEstadodoParaná. 

 

 
1.3- Ampliar a criação das UAPIs 

noâmbitodasinstituiçõesdeensinos
uperiorpúblicase privadas. 

 
 

1.3-Número 
deUAPIs 
criadas. 

 
 

 
SETI 

 
 

 
2023 

 
EM ANDAMENTO 

 

 
1.4- Propiciar a realização de 

cursos decapacitação para gestores 
e liderançascomunitárias ligadas a 
instituiçõesespecializadasnoacolhi

mentodepessoasidosas 

 
1.4-Númerode 

capacitações/ano. 

 
SETI 

SEED 

SEJUF/DPPI/DA
S 

 
 

2023 

 
EM ANDAMENTO 

 

 



 
 

 

Eixo04DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeCULTURA,ESPORTEELAZER  

OJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
 

2-

Implementarnúcleosdeatividadesfísicas/prática

scorporais,esportivasedelazeresadequadosparaa

populaçãoidosa,comvistaàmelhoriadaqualidade

devida,incluindooatendimentoapessoasidosasco

mdeficiênciaematividadessistemáticasdeoficina

sdeesporte, dança, ginástica, teatro, 

música,orientaçãoàcaminhada,capoeiraeoutras

dimensõesdaculturaelazer,bemcomoaimplantaç

ãoedesenvolvimentodenúcleos 

deesporterecreativoelazerparaestimularaconvivên

ciasocial,aformaçãodegestoreseliderançascomunit

árias,contribuindoparaqueolazereoesporterecreati

vosejamtratadoscomopolíticaspúblicasedireitodet

odos,priorizandoagarantiadaacessibilidadeemambi

entesculturais,esportivosedelazerparaaspessoasid

osasemtodooEstadodoParaná. 

 
 

2.1-
Articulararealizaçãodeatividades

esportivas,recreativas e 
culturaisvoltadasparaaspessoasi

dosas 

 
 

2.1- Número 
deatividades 
realizadasparap
essoasidosas. 

 
 

SEED
SETI 

SEJUF/ 
DPPISEJUF/ 

DPCDSET 

 
 
 

2020-
2023 

 
 
 
EM ANDAMENTO 

 



 
 

 

Eixo04DireitosFundamentaisnaconstrução/efetivaçãodaspolíticaspúblicasdeCULTURA,ESPORTEELAZER  

OJETIVO AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
3-

Garantirrecursosorçamentáriosparaaspolíticasdees

porte,culturaelazerparagarantiade acesso da 

população idosa com ofertas 

dediferentesatividadesdeinteressedopúblico-

alvo. 

 

3.1- Fomentar a participação junto 
à SEEDpara ampliar e implementar 

espaços dereferência para as 
pessoas idosas, 

comcofinanciamento aos 
municípios para aconstrução e 

reformas de espaços para 
aofertadeaçõesdecultura,esporteel

azer. 

 

 
3.1- Inclusão 
derecursos 

orçamentáriosna 
LOA/LDO 

paragarantia de 
políticaspúblicasn

aárea. 

 
 

 

SEED

SEEC 

 
 
 

2023 

 
 

NÃO INICIADA 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eixo5 

EDUCAÇÃO: Assegurando direitos e emancipação 

humana. 

 



 
 

 

Eixo05EDUCAÇÃO:assegurandodireitoseemancipaçãohum
ana 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

1- Proporcionar/ofertar cursos de extensão 

eaperfeiçoamentonaáreadoenvelhecimentoa 

técnicos, gestores, das diferentes 

políticaspúblicas (intersetorialidade) e 

profissionais 

daeducação,bemcomoestimularaofertade 

cursosdecuidadoresdeidososparaapopulaçãointe

ressada,emparceriacomaSESA 

1.1-Fortalecer cursos em nível de extensão 

eaperfeiçoamentonasuniversidadesestaduais

voltadosparaoconhecimentodoenvelhecimen

tohumano. 

 
1 

cursoanual,emc

adaIEES 

 
 

 
SETI 

 
 

 
2020-
2023 

EM 
 ANDAMENTO 

1.2-

OfertarcursosdeCuidadoresdePessoasI

dosasnoâmbitodasuniversidadesestad

uais 

Ampliaronúmerod

e UNATI’s 

nasuniversidad

es 

EM 
ANDAMENTO 

      

2.Ofertareampliarcursosgratuitosdeinform

áticaeinclusãodigital,mídias,redeseinovaçõe

ssociaisparaapessoaidosa,em 

espaçospúblicosformaisenãoformais,defácilacess

o,bemcomo,cursosprofissionalizantes,pararealoc

açãonomundodotrabalho,alémdeincluirnocurrícul

oescolardasescolaspúblicaseprivadas,nosníveisfun

damental,médioesuperior,projetoseducacionaisin

tergeracionais 

que valorizem e promovam o respeito às 

pessoasidosas,atravésdaconvivênciasocial,inclusive

comampliaçãodaofertadepolíticasdeeducaçãonosdif

erentesníveisdeensino(alfabetização,ensinofundam

2.1-Articulara criaçãode cursos 

deinformática,inclusãodigitaleassemelhados

porpartedasuniversidadesestaduais 

2.1- Número de 

cursosdeinclusãodigital

nasIES. 

 
 
 
 
 
 
 
 

SETI 

 
 
 
 
 
 
 
 

2020-
2023 

EM  
ANDAMENTO 

2.2- Fomentar a criação de cursos 

decapacitaçãoderápidaduraçãocapazesde

viabilizaroretornodapessoaidosaaomercad

odetrabalho 

2.2- Número de 

cursosdecapacitaçãopar

apessoaidosa 

EM 
ANDAMENTO 

2.3- Incentivar a criação de 

projetosintergeracionaiscomfoconaspesso

asidosasemtodososníveisdeensinopúblicoepr

ivado 

2.3- 

Númerodepr

ojetos 

intergeracionaiscriados

noEnsinoPúblicoe 

Privado. 

EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

entalIeII,EnsinoMédioeEnsinoSuperior)pormeiodasU

natis.Acessibilidadeemambientesculturais,esportivo

sedelazerparaaspessoasidosasemtodooEstadodoP

araná. 

 
2.4-Articular ainserção de 

projetosintergeracionaisnasUAPIsexistentes

noParaná 

2.4- 

Númerodepr

ojetos 

intergeracionaisinser

idosnasUAPIs 

EM 
ANDAMENTO 

Eixo05EDUCAÇÃO:assegurandodireitoseemancipaçãohumana  

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

3-

Incluir,nagradecurricular,conteúdossobreoenvelhe

cimentohumano,emtodososníveisdeensinoemcump

rimentoaoArt.22doEstatutodoIdoso,bemcomopropo

rcionarcapacitaçãoadequadaemomentosdereflexão

aostrabalhadoresdaeducaçãoeeducandos 

3.1-

Realizarlevantamentodetalhadodetodososcu

rsosofertadospelasuniversidadesestaduaisco

m vistas a identificar conteúdos 

sobreenvelhecimentohumanonasgradescurri

culares. 

3.1.-Um(1)relatóriosobre 

os cursosofertados 

pelasuniversidadesestad
uaissobreenvelheciment

o. 

3.1- Número de 
cursosqueapresentam 

oconteúdodeenv
elhecimentohu

mano. 

SETI

SEED 

2020-2023 EM 
ANDAMENTO 

3.2-Incentivar a participação de 

trabalhadoresda educação e de 

educandos no conhecimentodo 

envelhecimento humano, 

medianteparticipaçãoemcursosdecapacitaç

ão,extensãoeaperfeiçoamento. 

3.2-

Númerodepessoas(traba

lhadores,educandos 

ecapacitados). 

EM 
ANDAMENTO  

 
4 - Realizar o diagnóstico do número de 

pessoasidosasnãoalfabetizadaseanalfabetosfuncion

ais,paraoplanejamentodeaçõeseducacionais 

 
 

 

5.1- Percentual 

depessoas idosas 

nãoalfabetizados 

eanalfabetasfuncionais. 

 
 

 

 
 
 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 



 
 

 

emespaçospúblicos(formaisenãoformais)queaten

damessafaixaetáriaeassimofertareampliarturmas

namodalidadedeEJAemlocaisdefácilacessoehorári

osdiferenciadosparaatendimentoàspessoasidosa

s. 

4.1-

Produzirdadosefetivosacercadasituaçãoe

ducacional da pessoa idosa no Estado 

doParaná. 

5.1-

Relatório/Diagnóstico

anualdasituação da 

pessoaidosa no Estado 

doParaná. 

SEED-

DEDIDHDADO

SEDUCACIONAI

S 

 
2023 

 

 

Eixo05EDUCAÇÃO:assegurandodireitoseemancipaçãohuman
a 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

5-EstabelecerparceriacomoCoselhoEstadualde 

Povos Indígenas e Comunidades Tradicionaisdo 

Paranápararealizarodiagnósticodo 

número de pessoas idosas não 

alfabetizadaseanalfabetosfuncionais,existentes

entreosPovos e Comunidades Tradicionais do 

Paraná,paraoplanejamentodeaçõeseducacionais

emespaçospúblicos(formaisenãoformais)queaten

damessafaixaetáriaeassimofertare 

ampliarturmasnasmodalidadesdaEducaçãodoCamp

 

5.1-

Produzirdadosefetivosacercadasituaçãoe

ducacional da pessoa idosa no Estado 

doParaná. 

 
5.1-

Percentuald

epessoas 

idosasindíge

nas e 

dospovostra

dicionais,nã

oalfabetizad

ose 

analfabetasfunci
onais. 

 
SEED-

DEDIDHDADOSEDUCA

CIONAISCPICT 

 

2023 

 
EM 

ANDAMENTO 



 
 

 

o,EducaçãoIndígenaeEducaçãoEscolarQuilombol

a. 
 

 
5.1-

Relatório/Diag

nósticoanualdasi

tuação da 

pessoaidosa no 

Estado 

doParaná. 

 
 

 
 

EM 
ANDAMENTO 

      

 

 

Eixo05EDUCAÇÃO:assegurandodireitoseemancipaçãohuman
a 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS  

6-

Estabelecerumdebateinterdepartamentostambém

comaDiretoriadeEducaçãoparaainclusãodosconteú

dossobreenvelhecimentohumanoemdiálogocomocu

rrículoemtodososníveisemodalidadesdeensinoemc

umprimentoaoArt.22doEstatutodoIdoso,bemcomo

proporcionarcapacitaçãoadequadaemomentosdere

flexãoaostrabalhadoresdaeducaçãoeeducandos. 

6.1-CumprirdoArtigo22doEstatutodoIdoso. 
6.1- Número 

deencontros 

e 

pessoasparti

cipantes 

dadiscussão

. 

SEED-DEDUCDEDIDH 

EJAD.CURRÍCULO 2021-
2023 

EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

7-Ofertareampliarcursos 

gratuitosdeinformáticaeinclusãodigital,mídia

s,redeseinovaçõessociaisparaapessoaidosa,

em 

espaçospúblicosformaisenãoformais,defácilacess

o,bemcomo,cursosprofissionalizantes,pararealoc

açãonomundodotrabalho,alémdeincluirnocurrícul

oescolardasescolaspúblicaseprivadas,nosníveisfun

damental,médioesuperior,projetoseducacionaisin

tergeracionais 

que valorizem e promovam o respeito às 

pessoasidosas,atravésdaconvivênciasocial,inclusive

comampliaçãodaofertadepolíticasdeeducaçãonosdif

erentesníveisdeensino(alfabetização,ensinofundam

entalIeII,EnsinoMédioeEnsinoSuperior)pormeiodasU

natis. 

7.1- Cumprir o Artigo 21 

e 22 

doEstatutodoIdoso

. 

7.1. Nº de 

pessoasidosasat

endidaspor 

Regional 

SEJUF/DPPI 

CELEPAR 

SEED 

2021-
2023 

EM 
ANDAMENTO 

 
7.1- Número 

demunicípiosate

ndidos 

EM 
ANDAMENTO 

 

Eixo05EDUCAÇÃO:assegurandodireitoseemancipaçãohuman
a 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
 
 

8-

Realizarcampanhassobreoenvelhecimento,interger

acionalidadeeprojetosdevidaparaumasociedadequ

eenvelhece. 

 
 
 

8.1-

AmpliaradivulgaçãodoEstatutodoIdosoparag

arantiadedireitosdapessoaidosabemcomosua 

promoção e prevenção. 

 
 
 

8.1-2 (duas) 

Campanhasaoano

eRelatóriodeImp

actoAnual. 

 

 

 
 
 

SEJUF/DPPI 

 
 
 

2020-2023 

 
 

EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eixo6 

Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da 

Pessoa Idosa.  

 



 
 

 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
 

1-Realizar campanhas de orientação 

econscientização dos direitos da pessoa 

idosaeenvelhecimentohumano,nasmídiassociais

, 

rádiosdifusãoeemissorasdecomunicação,nocontext

ofamiliareintergeracional,bemcomoaproduçãoedis

tribuiçãodemateriaisimpressos,sonoroseáudiovisu

ais,adequadosaotema,emespaçosdeampladivulga

ção. 

 

 
1.1 - Desenvolver o protagonismo 

dosdireitos da pessoa idosa, 

envolvendo,inclusiveoCMDPIeCEDInadistri

buição 

de materiais para orientação 

econscientizaçãodosdireitosdapessoaidosa

eenvelhecimentohumano. 

 

 
1.1-

Duas(2)campanhasanuai

s e número 

demateriaiselaboradose

divulgados. 

 
 
 

SETI 

 
 
 

2020 
2022 

 
 
 

EM 
ANDAMENTO 

      

 
2-

Proporcionaraformaçãodosprofissionaistécnicoseg

estoresdasdiferentespolíticaspúblicas,garantindo

aintersetorialidade,naáreadorespeitoaoenvelheci

mentoeDireitosHumanos,emdiferentesmodalidad

esdeensino 

formaleinformal,EAD,inclusiveonlineparaacessoaqual

quermomento,epresencial,bemcomooferecercursosp

aracuidadoresdepessoasidosas,familiaresedemaisin

teressadosaotema,comadisponibilizaçãodemateriaisa

dequadosaostemasequerespeitemaspeculiaridadesda

pessoaidosa,pessoaidosacomdeficiênciaelegislaçãovig

ente. 

 

2.1-

Inserircursos/módulossobredireitosdasp

essoasidosasnasUNATI’s. 

 

 
2.1-

Ampliaronúmerode 

UNATI’s/UAPI´s 

nasuniversidades. 

 

 
SETI 

 

 
2020-
2023 

 
 

EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS  

 
3-

AmpliaroscanaisdedenúnciadeviolaçõesdeDir

eitosHumanos(DisqueIdoso-

PR,181,disque100,MP,CMDPI,CRAS,eCREAS)

comdirecionamentodetodasasdenúnciaspara

umúnicopontofocal(receptor)paramaiorfacili

dadedemonitoramentodeapurações,aferição

deresultadosecobrançadependências-

(NúcleodeProteçãoaIdosos). 

3.1 - Prosseguir com os cursos 

decapacitação em Direitos 

HumanoscomênfasenaProteção

aIdososeVulneráveis. 

Curso – Direitos Humanos e proteção 

aidososeVulneráveis(ediçãosemestraldo

curso)–duasedições/ano. 

3.1-

Selecionar,indicarecapac

itarservidoresda Polícia 

Judiciária(Civil)edaPolici

aMilitar 

buscandoproporcionarumat

endimentoespecializadopa

ra Idosos e 

Vulneráveisem todo o 

Estado 

doParaná,atravésdosNúcle

osespecializados.(150integ

rantesdaPoliciaJudiciáriae

250PoliciaisMilitares/an

o 

SESP– 

Academias 

dePolícia 

Militar eEscola 

SuperiordePolíc

iaCivil 

 
2020-
2023 

 
CONCLUÍDA 

PARCIALMENTE 

      

 
4-Proporcionar formação de profissionais 

comperfiladequadoemDireitosHumanosparatrabalh

arcomatemáticadaviolaçãodedireitos. 

 
4.1 -

Promovercursosdecapacitaçãodire

cionados para áreade 

DireitosHumanos e Violação de 

Direitos 

aosprofissionaisqueatuamnareded

eproteçãoàPessoaIdosa 

 
4.2 -

Produzirdadossobreaviolênciacont

ra a pessoa idosa no Estado 

4.1 01 curso 

decapacitaçãoaoanoparaase

quipesquetrabalhamnarede

deproteçãoàPessoa 

Idosa 

 

 
4.1 –

01relatórioanualdeviolaçõ

esdedireitosdo 

canaldedenúnciacontraapess

 
SESP/SEJUF 

 
2020-
2023 

 
CONCLUÍDA 

PARCIALMENTE 
 
 
 
 
 
 

EM 
ANDAMENTO 



 
 

 

doParanáedisponibilizaroacesso. oaidosa 

 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 
5-Criarumprotocolodeatendimentohumanizadoà 

Pessoa Idosa, de forma intersetorial 

emultidisciplinarparaquesejaimplantadaemtodaar

ededeproteçãoestadualemunicipal,respeitandoasc

ondiçõesregionais. 

 
 

5.1 Mobilizar a rede de proteção 

àpessoa idosa (sociedade civil e 

órgãosgovernamentais)paraaconstruçãodo

protocolodeatendimentointersetorial. 

 

 
5.1 - 01 Protocolo 

deatendimentohumanizado 

que atenda 

asespecificidadeslocais

/regionais. 

SEJUF/DPPI/

DAS/DET 

SESP

SEED

SEET

SESA 

 
 
 

 
2023 

 
 
 
 

EM 
ANDAMENTO 

      



 
 

 

 
6-

Incentivar/estimularacomposiçãodeequipedeco

nciliaçãoespecializadanoJudiciáriopara 

atenderdemandasdeviolaçãodeDireitosdaPessoaidos

a,pormeioda mediaçãodeconflitos 

 
6.1- Regulamentar o Núcleo 

deAtendimentonoâmbitodaDelegaciadePro

teçãoàEspecializadoàPessoaIdosa. 

 
6.1- Delegacia do 

Idosoinstituídaeregulamentaç

ãodosNúcleosdeProteçãoaos

Idosos. 

 

 
SESP 

 

 
2023 

 
 

EM 
ANDAMENTO 

 
 
 

7-

AdequarasDelegaciasdePolíciadoInteriordoEstadoco

mNÚCLEOdeatendimentoespecializadoparaapessoai

doso vítimadeviolência. 

 
7.1AdaptartodasasUnidadesdaPolíciaJudici

áriaePolíciaMilitar,noque 

tangeaosquesitosdeacessibilidadeeacolh

imento da pessoa idosa 

(SalasespeciaisdeacolhimentoemtodasasD

elegacias de PolíciaJudiciária) 

 
7.1-

AdequarasUnidadesdePolicia

Judiciária(SedesdeComarca–

148Unidades)deformaaprop

orcionarumatendimentodeex

celênciaaosIdososeVulneráv

eisem 

todooEstadodoParaná 

 
 
 

SESP–

PolíciaCivil,Polí

ciaMilitar. 

 
 
 
 

2023 

 
EM 

ANDAMENTO 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 



 
 

 

8-

CriarumGrupodeTrabalhonoâmbitodaSESPparadesen

volvimentoeaperfeiçoamentodeestudosemedidasvis

andoampliarcontinuamenteo grau de proteção às 

pessoas Idosas, 

inclusivetratandodoaspectodoenvelhecimentodoefe

tivopolicial. 

8.1-

IndicaçãodeservidoresparacomposiçãodoG

rupodeTrabalhonoâmbitodaSESPimplemen

tandoumprocessocontínuodeaperfeiçoame

ntodosmecanismosdeproteçãoàspessoas 

idosas. 

8.1-

Sugerireestabelecerações 

e metas em umprocesso 

contínuo 

deaperfeiçoamentodosme

canismosdeproteçãodas 

pessoas 

Idosas.(Composição - 

Doisintegrantes da 

PolíciaJudiciária,doisinteg

rantesda Polícia Militar, 

doisintegrantes da 

PolíciaPenal,doisrepresent

antesdaGuardaMunicipal,u

m 

representantedaDefensoriaP

ública,umrepresentantedoP

oderJudiciárioeumrepresent

antedoMinistério 

Público). 

 
SESP–

PolíciaCivil,Polí

ciaMilitar, 

emações de 

apoioesensibiliz

ação 

 
2023 

 
EM 

ANDAMENTO 
 

9- Estabelecer o Núcleo de Proteção à Idosos 

eVulneráveiscomopontofocaldecoletadedadoseinfor

mações,bemcomoparadirecionamentodedenúnciasor

iundasdetodasasfontesparafinsdemonitoramento,ap

uraçãoedesenvolvimentodepolíticaspúblicasdeprote

çãoàpessoasidosas. 

9.1- Criação de um canal 

dedirecionamentodasdenúnciasaoNúcleod

eProteçãoàPessoasIdosas. 

8.1- Um (1) canal único 

paraasdenúncias.Recebime

ntode denúncias 

paramonitoramentoeapuraç

ãonoscasoscomplexos,oud

eautoriaignoradadetodosos 

municípios do Estado 

doParaná. 

SESP 2020-023 EM 
ANDAMENTO 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 



 
 

 

10-

RealizarestudosparacriaçãoeimplantaçãodoBoleti

mdeAtendimentoSocial,deformaamonitoraroaevo

luçãodoníveldeatendimento 

prestadopelasdiversasInstituiçõesdosMunicípiosedoEs

tadonoqueserefereaoatendimentodaspessoasidosas.

EstabelecimentodoControleExternoBilateral/Recípro

codaatividadepública. 

10.1-

Formaçãodeequipemultidisciplinarvolta

dasàsquestõesdepromoção 

edefesadeDireitosHumanosparadesenvolvi

mento dos estudos 

eavaliaçõesvisandoacriaçãodoBoletimdeAt

endimentoSocial. 

10.1-Apresentação 

dosresultados dos estudos 

comindicação de sugestões 

nofinalde2021 

SEJUF 

SESP 

2020-
2023 

 

      

11- Elaborar e divulgar de cartilha única 

deorientaçãoparaservidores,vítimas,cuidadorese

defensoresdeDireitosHumanos,sobreprocediment

osrelacionadosaoatendimentodepessoasIdosas. 

11.1-

Encaminhamentodoesboçodacartilhao

rientadoraparatodasasInstituiçõeseCo

nselhosparafinsdecoletasdesugestõe

s. 

11.1- Conclusão da 

CartilhaOrientadoracominíci

odeampladivulgaçãoportodo

sos meios possíveis em 

todooEstadodoParaná 

 
SEJUFSESP 

 
2020-
2023 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENT

E 

 
12-Apuraçãodetodasasdenúnciasencaminhadaspelo 

Ministério da Mulher, Família e 

DireitosHumanosnoâmbitodaOPERAÇÃOVETUS. 

 
12.1-

AnáliseeenviodasdenúnciasàsDelegacia

sdePolíciaJudiciáriado 

interiordoEstadoparafinsdeapuração,tend

ocomopontofocaloNúcleodeProteçãoàPes

soaIdosa. 

12.1- Apurar da 

totalidadedasdenúnciasquet

ratamdeviolaçõesaosDireito

sHumanos de Idosos 

eVulneráveisrecebidaspelos 

diversos canais 

decaptaçãodedenúnciasees

tabelecimentodeumcanalde

compartilhamento 

deinformaçõesentrePolíciaJu

diciária, Polícia Militar, 

GuardaMunicipal,Secretariad

eSaúdeeAssistência 

Social. 

SESP 2021 CONCLUÍDA 
PARCIALMEN

TE 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  



 
 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

  

 
12.2-

ApuraçãodasdenúnciasdaCapitalatravés

doNúcleodeProteçãoaIdososeVulneráv

eiseDistritosPoliciais. 

 
 
 

12.2- Um (1) relatório 

dasdenúnciasdaCapit

al. 

 
 

 
SESP 

 
 

 
2021-
2023 

 
 
 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 

      

 
 

13.Ampliaroscanaisdedenúnciadeviolaçãodedireitos 

(DisqueIdoso PR,181,Disque 100,MP,CMDPI, CRAS E 

CREAS) e proporcionar 

formaçãodeprofissionais,comperfiladequadoemDirei

tosHumanos,ematendimentoaoEstatutodoIdoso, 

art. 24. e criar um protocolo de 

atendimentohumanizadoàPessoaIdosa,deformainterse

torialemultidisciplinarparasejaimplantadaemtodaared

edeproteçãoestadualemunicipal,respeitandoascondiç

õesregionais. 

 

 
13.1-

PromoveraarticulaçãodaRededeProteçã

o à Pessoa Idosa para 

promoção,proteçãoegarantiadedireitos

dapessoaidosa. 

 

 
13.1-Elaboração de 1 

(um)protocoloarticulad

oentreEstadoeMunicípio

s. 

 

 
SEJUF/DPPI 

SESASESP

SEED 

 
 
 

2023 

 
 

EM  
ANDAMENTO 

      

 

 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  



 
 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO  

 

 
14. Realizar campanhas de orientação 

econscientizaçãodosdireitosdapessoaidosae 

envelhecimento humano, nas mídias sociais, 

rádiosdifusão e emissoras de comunicação, no 

contextofamiliareintergeracional,bemcomoaproduç

ão 

edistribuiçãodemateriaisimpressos,sonoroseáudio-

visuais,adequadosaotema,emespaçosdeampladivulgaç

ão,paradesenvolveroprotagonismodosdireitosdapesso

aidosa,envolvendo,inclusiveoCMDPIeCEDInasdistribuiç

õesdemateriais. 

 
 

14.1-

Elaborarcampanhasemateriaisanual

menteparadifundiroEstatutodoIdoso

edarvisibilidadeàpessoaidosa. 

14.1-1 (uma) 

Campanhaanu

al. 

 

 
SEJUF/DPPIS

ESASEE

DSETI 

 
 

2023 

EM  ANDAMENTO 

 

 
14.1-Produzir 

umaCartilha/anosobretem

as 

relacionadosàpessoaidosa. 

EM  ANDAMENTO  

 
 
 

14.1-Distribuir 

materiaisimpressos aos 

399municípiosdoEstadodoP

araná. 

EM  ANDAMENTO  

      

 

 

 

Eixo06:EnfrentamentodaVIOLAÇÃODOSDIREITOSHUMANOSdaPessoaIdosa  



 
 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

 
15.EnvolverosObjetivosdoDesenvolvimentoSustent

ável(ODS)comaçõesvoltadasàeducaçãofinanceiraeosó

rgãosdeProteçãoaoConsumidor/ 

PROCONemdefesadagarantiadedireitosaoconsumidorid

oso,emtodooEstadodoParanáparaampliararededeprot

eçãoàpessoaidosacontraaviolênciafinanceira. 

 
 

15.1-

Promovercampanhassobree

ducaçãoeautonomiafinance

irapara pessoa idosa com 

vistas àsustentabilidade 

 
 

15.1-

Produzir/divulgarmaterial

ouumaatividadeque 

promova a 

gestãofinanceiradapessoaid

osa. 

 
 

SEJUF/DPPIPR

OCON 

 
 
 

2023 

 
 
 

CONCLUÍDA 

      

 

 
16.Mobilizarinstânciasdegarantiadedireitoseopoderp

úblicoparaocumprimentodoEstatutodoIdosonaquiloqu

eestáprevistopelolegisladoregarantirsuaaplicaçãonain

tegralidadepormeiodapromoçãodepalestraseoficinasd

eorientaçãoà 

comunidadeemgeral,noEstadodoParaná. 

 
 

16.1-

Capacitar/Assessorarosmunicípiosso

breoEstatutodoIdosoePolíticadeAte

ndimentoàPessoaIdosa. 

 
 

16.1-

Capacitaros399municípiosd

oEstadodoParaná. 

 

 
SEJUFDPPI

/ 

DPM/DPPC

D/DAS 

  

 

 
EM 

ANDAMENTO 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Eixo7 

Conselhos de Direitos: Seu papel na efetivação do 

controle social, geração e implementação das 

políticas públicas. 

 

 



 
 

 

Eixo07:OSCONSELHOSDEDIREITOS:Seupapelnaefetivaçãodocontrolesocialnageraçãoeimplementaçãodaspolítica
spúblicas. 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

1.Criarpolíticasdecapacitação/formaçãocontinua

daparaconselheirosdosdireitosdapessoaidosa,nase

sferasestadualemunicipal,acercadopapeldosconsel

heiros,legislação, 

normativas e recursos fundo a 

fundo,DivulgarcursosecapacitaçãonamodalidadeEA

DaosConselhosMunicipaisdosDireitosdaPessoa 

Idosa, específicopara a gestãode fundoscomobjetivo 

de viabilizar a captação de recursos 

eefetivoexercíciodocontrolesocialeassim,garantira 

aplicação do Estatuto do Idoso, por meio 

dafiscalizaçãodosserviçosofertadosàpopulaçãoidosa

domunicípio. 

 
1.1-

ImplementarCursodeCapacitaçãoIntrodu

tórioparaosConselhosMunicipaisdeDireit

osdaPessoaIdosa(CMDPI’s). 

 

1.1- Curso de 

Ensino àDistância 

(EaD) 

onlinebásicoparaos

CMDPI’s. 

SEJUF/DPPI 

CEDI 

 
2020-2023 

 
EM 

ANDAMENTO 

 

1.2-

CapacitarConselheirosMunicipaisprogress

ivamenteparaacompanharasdemandasso

ciaisdapolíticadapessoaidosa. 

 

 
1.2-

8(oito)capacitaçõesMa

crorregionais para 

osCMDPI’s. 

EM 

ANDAMENTO 

      

2.Fortaleceraparticipaçãodosconselhoseefetivarseupap

elcomoórgãocontroladorjuntoàpopulaçãopormeiodecam

panhas,reuniõesemlocaispúblicosedefácilacessoeemmei

osdecomunicaçãooficiais,eMonitoramentoeacompanham

entodoPlanoEstadual 

da Pessoa Idosa no âmbito de atuação 

(Federal,Estadual e Municipal), além de promover 

reuniõesdescentralizadas,ampliadasemobilizaçãodosato

ressociaisenvolvidosnaPolíticadaPessoaIdosa(pessoasido

sas, profissionais, comunidade em geral, 

entreoutros)eefetivaparticipaçãodosmesmos. 

 
2.1-PromoverReuniõesAmpliadasdoCEDI. 

 
2.1-Duas(2) 

reuniõesanuais. 

 
 
 
 

SEJUF/DPPICED

I 

 
 
 
 
 

2020-2023 

EM 
ANDAMENTO 

2.2-

Publicizartodososmateriaiseeventosaser

emrealizadospeloCEDIeGestãoPública. 

2.2- 100% dos 

materiais 

eeventospublicizado

s. 

EM 

ANDAMENTO 

2.3-

Efetivaroacompanhamentoemonitoramen

todo2°PlanoEstadualdosDireitosdaPessoa

 
2.3-Relatórioanual. 

EM 

ANDAMENTO 



 
 

 

Idosa. 

 

Eixo07:OSCONSELHOSDEDIREITOS:Seupapelnaefetivaçãodocontrolesocialnageraçãoeimplemen
taçãodaspolíticaspúblicas. 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 

3-

FomentaraimplantaçãodeConselhos,PlanoseFundosMu

nicipaisdosDireitosdaPessoaIdosaemtodooEstadoem

parceriacomoórgãogestordaPolíticadaPessoaIdosa. 

 
 

3.1-
GarantirCMDPI’s;FMDPIePMDPI 

emtodososmunicípiosdoEstadodo

Paraná. 

 

 
3.1-

100%doEstadodoParaná 

com CMDPI’s; 

FMDPIePMDPI. 

 

 
SEJUF/DPPICED

I 

 

 
2023 

 
 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 

      

 

 
4-

ImplementarefortalecerosConselhosdeDireitosdaPesso

aIdosa,nosâmbitosEstadualeMunicipal,dotando-

osderecursosfinanceiroseinfraestruturanecessáriospar

aoefetivocontrolesocialeexercíciodesuafunções. 

4.1-

PromoverorepassedeRecursosviáv

eispeloFIPAReDeliberaçãodoCEDI. 

 
 
 

4-Uma (1) deliberação 

derecrsosanual. 

 
 
 

SEJUF/DPPICED

I 

 
 
 

 
2023 

 
CONCLUÍDA 

PARCIALMENTE 

 
 

4.2-

PromoveracriaçãodeFM

DPIemtodososCMDPI’s. 

 
CONCLUÍDA 

PARCIALMENTE  

      



 
 

 

 
5-

FomentaraparceriaentreosconselhosdeDireitosdaPessoa

IdosaeoMinistérioPúblico/Comarcascomo 

objetivodefortaleceregarantiraefetivaçãodasaçõesdoc

olegiado. 

 
5.1-Estimular/desenvolver 

açõesconjuntascomoCEDI/PReMinis

térioPúblico. 

 
 

5.1-Um(1)eventoanual. 

 

 
SEJUF/DPPI 

 

 
2020-
2023 

 
 

CONCLUÍDA 
PARCIALMENTE 

      

Eixo07:OSCONSELHOSDEDIREITOS:Seupapelnaefetivaçãodocontrolesocialnageraçãoei
mplementaçãodaspolíticaspúblicas. 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUT
OR 

PRAZOS SITUAÇÃO 

 
 

 
6-

DivulgarefomentaracompetênciadosConselhosnasesfer

asEstadualeMunicipalnoqueserefereàrealizaçãodainscr

içãodeentidadesdeatendimentoàPessoaIdosa,observa

dosseuâmbitodeatuação. 

 
6.1-

ImplementarCMDPIemtodooEst

adodoParaná 

 
6.1-

100%doParan

ácomCMDPI’

s 

SEJUF/DPPI

CEDI 

 
 
 

 
2023 

CONCLUÍDA 
 

 

 
6.2-

Elaborarorientaçãosobreainscriçãodeenti

dadesdeatendimentoàpessoa idosa nos 

conselhos de direitosdapessoaidosa. 

 
6.2-

Uma(1)orientaçãop

ublicizada. 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

CONCLUÍDA  

 

 
 

 

      



 
 

 

 
 

7-

Incentivarepromoverapoiocomunitárioàp

essoaidosa. 

 
7.1-

Desenvolveraçõesdevalorização,capacita

ção e inclusão 

paragruposcomunitários,instituiçõeseent

idadesdepromoção,proteçãoegarantiado

s 

direitosdapessoaidosa. 

 
 

7.1- Uma (1) ação 

anual 

emcadaescritórioregi

onaleseusmunicípios

de 

abrangência. 

 

 
SEJUF-DPPI 

 

 
2021-2023 

 
 

NÃO INICIADA 

      

 
 

8-Divulgarosdireitosdapessoaidosa. 

 
8.1-

Ampliaroprojeto60+edaínosmunicí

piosparanaenses. 

 
8.1- Atingir 30% 

dosmunicípiosaoanoco

moprojeto60+edaí?. 

 
 
SEJUF/DPPI 

 
 

2020-2023 

 
NÃO INICIADA 

      

Eixo07:OSCONSELHOSDEDIREITOS:Seupapelnaefetivaçãodocontrolesocialnageraçãoeim
plementaçãodaspolíticaspúblicas. 

 

OBJETIVOS AÇÕES METAS EXECUTOR PRAZOS SITUAÇÃO 

 
 
 

9-Promoveroenvelhecimentosaudávele 

ativo no Estado do Paraná. 

 

 
9.1-Promover ações de 

incentivofinanceiroparamunicípiosna 

implementaçãodeprogramaseprojetospar

a a pessoa idosa nos centros 

deconvivênciadoEstadodoParaná. 

 

 
9.1-Deliberação 

derepasse de 

recursos 

paramunicípiosdoEst

adodoParaná,confor

mecritériospreviame

ntedefinidos. 

 
 

 
SEJUF/DPPI 

 
 
 

2021-2022 

 
 
 

CONCLUÍDA  

 

      



 
 

 

 
 

10-

PlanoEstadualdeenfrentamentoàsituaçãoanormal,prov

ocadapordesastreoumotivo 

deforçamaior,quecausedanoseprejuízosàpopulaçãoido

sa; 

 
 
 

10.1-

Criarumcomitêdegerenciamentodecris

eaptoàtomardecisões 

emergenciaisearticuladodeformainterseto

rialnasquestõesdapolíticadapessoaidosa. 

 
 
 

10.1-

ComitêEstadualdeGer

enciamentodeCriseda

PolíticadaPessoaIdosa

. 

 
SEJUFS

ESASE

ED 

DEFESA 

CIVILSESP 

MP 

DEFENSORIAP

ÚBLICA 

CEDI-PR 

 
 
 
 

2021-2023 

 
 
 
 
NÃO INICIADA 



 
 

 

 

7:ConselhosdeDireitos:Seupapelnaefetivaçãodocontrole

social,geraçãoeimplementaçãodaspolíticaspú

blicas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


